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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

101 – MOTORISTA

Dirigir automóveis, caminhões e demais veículos de transporte de passageiros e cargas; Vistoriar os
veículos diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível,
óleo do cárter, bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, para certificar-se das condições de tráfego;
Registrar a manutenção dos veículos quando apresentem qualquer irregularidade; Transportar pessoas,
materiais, correspondências e equipamentos, garantido a segurança dos mesmos; Observar a sinalização
e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; Realizar reparos de emergências;
Controlar e orientar carga e descarga de materiais e equipamentos, para evitar acidentes e danos na
carga; Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente para
assegurar a plena condição de utilização do veículo; Realizar anotações, segundo as normas
estabelecidas e orientações recebidas da quilometragem, viagens realizadas, objeto ou pessoas
transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências a fim de manter a boa organização e
controle da administração; Recolher o veículo após a sua utilização em local previamente determinado,
deixando-o corretamente estacionado e fechado; Efetuar o recolhimento de animais nas ruas conforme
as instruções recebidas; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior
imediato, dentro de sua área de atuação.

102 - PEDREIRO

Executar sob supervisão serviço de demolição, construção de alicerces, assentamento de tijolos ou
blocos, colocação de armações e esquadrias, instalação de peças sanitárias, concertos de telhado e
acabamento em obras; Executar trabalho de concreto armado, misturando cimento, brita, areia e água,
nas devidas proporções, fazendo a armação dispondo, traçando, prendendo com a arame as barras de
ferro; Orientar o ajudante a fazer argamassa; Construir alicerces para base de paredes, muros e
construções similares; Armar e desmontar andaimes de madeiras ou metálicos; Fazer armações de
ferragens; Executar serviços de modelagem, utilizando argamassa de cimento, areia ou gesso, nas
formas de madeira ou ferro previamente o tempo necessário para a sua fixação no solo e laterais de
acordo com a planta apresentada; Controlar com nível e prumo a obra que está sendo executada para
garantir a correção do trabalho; Preparar e nivelar pisos e paredes retirando com o sarrafo o excesso de
massa; Perfurar paredes, visando a colocação de canos para água e fios elétricos; Fazer rebocos de
paredes e outros; Fazer serviço de acabamento em geral; Impermeabilizar caixas d’água, paredes, tetos
e outros; Ler e interpretar plantas de construção civil observando medidas e especificações; Participar
de reuniões e grupos de trabalho; Responsabilizar-se pelo controle e utilização dos equipamentos e
materiais colocados à sua disposição; Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo
superior imediato, dentro de sua área de atuação.

103 - SERVIÇOS GERAIS FEMININO

Zelar pela limpeza, conservação e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos públicos;
Executar serviços gerais de limpeza, nas dependências internas e externas, banheiros feminino, jardins,
logradouros e espaços públicos, garagens; Zelar pela conservação do patrimônio público; Ter ética nas
relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; Manter seu local e materiais de trabalho
organizado; Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas
destinadas a simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações; Executar outras
tarefas que, por suas características, se incluam na esfera de competência; Executar outras tarefas
correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.
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104 - SERVIÇOS GERAIS MASCULINO

Zelar peja limpeza, conservação e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos públicos;
Executar trabalhos braçais e serviços gerais de limpeza, nas dependências internas e externas, jardins,
logradouros e espaços públicos, garagens, bem como na lavagem e manutenção de veículos, máquinas
e equipamentos, além de outras atividades correlatas, de nível subalterno; Zelar pela conservação do
patrimônio público; Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; Manter
seu local e materiais de trabalho organizado; Estudar e propor à base da vivência adquirida no
desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e melhorar o trabalho visando a redução
do custo das operações; Abrir covas para realização de sepultamento; Realizar sepultamentos; Zelar pela
limpeza e conservação do cemitério; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo
superior imediato, dentro de sua área de atuação.

201 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; Orientar as famílias
quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; Realizar atividades programadas e de atenção à
demanda espontânea; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua
responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os
critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais
vezes, mantendo como referência a média de 1 (uma) visita/família/mês; Desenvolver ações que
busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS (Unidades Básicas de
Saúde), considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos
e grupos sociais ou coletividade; Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das
doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas
individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, malária,
leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de
risco; Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à
promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com problemas de
saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer
outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo
Governo Federal, estadual e municipal de acordo com o planejamento da equipe; Executar outras tarefas
correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

202 - AGENTE ESCOLAR

Preparar as refeições servidas na merenda escolar, primando pela boa qualidade; Solicitar aos
responsáveis, quando necessários, os gêneros alimentícios utilizados na merenda; Conservar a cozinha
em boas condições de higiene e de trabalho, procedendo a limpeza dos utensílios e equipamentos; Servir
a merenda aos escolares; Manter os gêneros alimentícios em perfeitas condições de armazenagem e
acondicionamento; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato,
dentro de sua área de atuação.

203 - AUXILIAR DE FARMÁCIA

Recolher e analisar tecnicamente prescrições médicas e de fórmulas farmacêuticas, sob supervisão do
farmacêutico; Conferir e efetuar ressuprimento do estoque de medicamentos da Unidade; Individualizar,
preparar, conferir e entregar doses individualizadas de medicamentos; Controlar estoque de
medicamentos da farmácia; Manter atualizado o sistema de medicamento; Receber, conferir e
acondicionar adequadamente os medicamentos; Integrar a equipe assistencial, prestando informação e
aconselhamento sobre o uso do medicamento e produtos de saúde; Organizar e zelar pela conservação
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de medicamentos; Auxiliar no controle de medicamentos não padronizados; Executar outras tarefas
correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

204 - MAQUEIRO

Preparar macas, cadeiras de rodas e outros equipamentos necessários para o transporte de pacientes
dentro da unidade de saúde; Auxiliar na transferência de pacientes entre diferentes áreas do hospital,
como quartos, salas de exame e centro cirúrgico; Posicionar os pacientes de maneira adequada nas
macas, garantindo conforto e segurança durante o transporte; Colaborar com a equipe de enfermagem
e médicos para assegurar que os pacientes sejam movimentados com cuidado e atenção; Seguir
rigorosamente os protocolos de higiene e segurança, incluindo a desinfecção das macas após cada uso;
Zelar pelo conforto e bem-estar dos pacientes durante o transporte, atendendo às suas necessidades
básicas; Manter as áreas de trabalho organizadas e limpas, garantindo a disponibilidade imediata de
equipamentos e suprimentos; Providenciar o transporte de materiais médicos, amostras e registros entre
diferentes partes da instituição; Colaborar com a equipe de enfermagem para o transporte seguro de
pacientes em situações críticas ou emergenciais; Garantir o correto manuseio de pacientes que
necessitam de cuidados especiais, como mobilidade reduzida; Acompanhar e auxiliar no processo de
admissão e alta de pacientes, auxiliando-os no trânsito pela unidade; Comunicar qualquer irregularidade
ou necessidade relacionada aos equipamentos e materiais utilizados durante o transporte; Participar de
treinamentos e capacitações para aprimorar as habilidades de movimentação e cuidado com pacientes;
Atender às orientações da supervisão para a distribuição de tarefas e a gestão eficiente do fluxo de
pacientes; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.

205 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, sob supervisão
do enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas na Instituição;
Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de
vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar; Preparar pacientes para
consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos; Colher e ou auxiliar o
paciente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação; Realizar exames de
eletro diagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de
enfermagem; Orientar e auxiliar pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação,
utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; Verificar os sinais vitais e
as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem. Preparar e administrar
medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo
prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro; Cumprir prescrições de assistência médica e de
enfermagem; Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência; Realizar controles e registros das
atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle
estatístico; Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o
necessário; Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da
Instituição, o material necessário à prestação da assistência à saúde do paciente; Controlar materiais,
equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; Manter equipamentos e a unidade de trabalho
organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas; Executar
atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu
armazenamento e distribuição; Propor a aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que
estão avariados ou desgastados; Realizar atividades na promoção de campanha do aleitamento materno
bem como a coleta no lactário ou no domicílio; Auxiliar na preparação do corpo após o óbito; Participar
de programa de treinamento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes à área de atuação,
utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Recepcionar o paciente e localizar sua ficha.
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304 - ADVOGADO

Representar o Município e prover a defesa de seus interesses em qualquer instância judicial, nas causas
em que for autor, réu, assistente, oponente, terceiro interveniente ou por qualquer forma interessado,
usando de todos os recursos legalmente permitidos e de todos os poderes para o foro em geral; Receber
citações, intimações e notificações em que o Município seja parte; Emitir pareceres sobre questões
jurídicas que lhe sejam submetidas pela Autoridade e seus auxiliares diretos; Assessorar a Administração
Pública Municipal nos atos relativos à aquisição, alienação, cessão, aforamento, locação, entrega e outros
concernentes a imóveis do patrimônio do Município; Representar a Administração junto aos órgãos
encarregados da fiscalização orçamentária e financeira; Propor à Autoridade o ajuizamento de ação
direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo; Orientar os trabalhos de inscrição em dívida ativa
do Município, tributária e de qualquer outra natureza, bem como realizar a sua cobrança judicial;
Examinar as ordens e decisões judiciais cujo cumprimento dependa da autorização da Autoridade e dar
as orientações aos responsáveis; Revisar contratos, convênios, acordos e, quando solicitado, exposição
de motivos, razões de veto, memoriais ou outras quaisquer peças de natureza jurídica; Acompanhar a
expropriação amigável, ou propor a judicial, de bens declarados de utilidade pública, necessidade pública
ou interesse social; Coligir elementos de fato e de direito e preparar, em regime de urgência, as
informações que devam ser prestadas em mandado de segurança ou quaisquer outras ações e
expedientes, inclusive administrativos, pela Autoridade ou quaisquer outros servidores quando coatoras;
Promover a uniformização da jurisprudência administrativa, de maneira a evitar contradição ou conflito
na interpretação das leis e dos atos administrativos; Propor à Autoridade a revogação ou declaração de
nulidade de atos administrativo; Executar a pesquisa e orientar a regularização dos títulos de
propriedades do Município, à vista de elementos que lhe forem fornecidos pelos serviços competentes;
Exercer função normativa, supervisara e fiscalizadora em matéria de natureza jurídica; Representar a
Administração Pública Municipal junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, requerendo a inscrição,
transcrição ou averbação de título relativo a imóvel de patrimônio do Município; Sugerir à Autoridade e
outros dirigentes de órgãos da Administração Direta e Indireta providências de ordem jurídica,
reclamadas pelo interesse público ou por necessidade de boa aplicação das leis vigentes; Revisar a
redação dos projetos de leis, decretos e outros atos administrativos de competência do Poder Executivo,
excetuando questões técnicas que deverão ser encaminhadas pela própria secretaria interessada;
Requisitar, a qualquer órgão da Administração, certidões, cópias, exames, diligências, perícias,
informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento de suas finalidades; Zelar pela observância
das leis e atos emanados dos poderes públicos; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem
atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

305 - ARQUITETO

Elaborar, executar e dirigir projetos arquitetônicos, viários, de edifícios, interiores, monumentos e outras
obras, estudando características e preparando programas e métodos de trabalho, para permitir a sua
construção, montagem e manutenção; Planejar as plantas e especificações do projeto, aplicando
princípios arquitetônicos, funcionais e estéticos, para integrá-los dentro do espaço físico; Prestar
assistência técnica às obras em construção, mantendo contato com empreiteiros, fornecedores e
projetistas, para assegurar a coordenação de todos os aspectos do projeto e a observância às normas e
especificações contratuais; Efetuar vistorias, perícias, avaliação de imóveis, arbitramento, para emitir
laudos e pareceres técnicos; Preparar as previsões detalhadas das necessidades da construção,
determinando e calculando materiais, mão-de-obra e respectivos custos, tempo de duração e outros
elementos, para estabelecer recursos necessários à realização dos projetos; Coordenar e estudar
processos arquitetônicos e analisar projetos para aprovação; Elaborar e aprovar plano urbanístico;
Elaborar e implantar projetos de habitação popular, elaborar a relação de projetos aprovados para ser
encaminhado ao CREA; Planejar as plantas e especificações do projeto, aplicando princípios
arquitetônicos, funcionais e estéticos, para integrá-los dentro do espaço físico; Preparar as previsões
detalhadas das necessidades da construção, determinando e calculando materiais, mão de obra e
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respectivos custos, tempo de duração e outros elementos, para estabelecer recursos necessários à
realização dos projetos; Prestar atendimento ao público quanto à documentação e procedimentos
necessários para construções; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior
imediato, dentro de sua área de atuação.

306 - COORDENADOR PEDAGÓGICO

Coordenar, juntamente com o Diretor, a construção coletiva e a efetivação de Proposta Pedagógica
Curricular, dos Planos Escolares e de Curso do estabelecimento de ensino, a partir das políticas
educacionais da Secretaria Municipal de Educação; Conduzir o processo de elaboração dos Planos de
Trabalho Docente tendo em vista a proposta pedagógica e as diretrizes do MEC; Definir junto com os
professores os temas e conteúdo do trabalho escolar, tendo em vista as discussões sobre a reorientação
do currículo da rede, a realidade da escola e as características dos educandos em cada tempo humano;
Organizar junto com o diretor a distribuição de turmas de acordo com a avaliação de desempenho dos
educadores; Coordenar junto com o diretor reuniões pedagógicas para análise dos resultados das
avaliações internas e externas, definindo no coletivo propostas de intervenção imediata; Participar da
elaboração de propostas de formação continuada dos profissionais do estabelecimento de ensino, que
tenham como finalidade a realização e o aprimoramento do trabalho pedagógico; Organizar, junto com
a direção da escola, a realização dos Conselhos de Classe, de forma a garantir um processo coletivo de
reflexão sobre o trabalho pedagógico desenvolvido no estabelecimento de ensino; Coordenar juntamente
com o diretor da elaboração e acompanhar a efetivação de propostas de intervenção decorrentes das
decisões do Conselho de Classe; Prover meios para recuperação dos alunos que apresentam dificuldades
de aprendizagem, organizando junto com os professores atividades e ações de intervenção em tempo
hábil; Subsidiar o aprimoramento teórico-metodológico do coletivo de professores do estabelecimento
de ensino, promovendo estudos sistemáticos, trocas de experiência, debates e oficinas pedagógicas;
Liderar o processo de construção e implementação de inovações pedagógicas, propiciando a elaboração
de materiais didáticos alternativos, disponibilizando-os aos docentes como subsídios para o
desenvolvimento das práticas pedagógicas; Planejar e organizar os encontros destinados ao
planejamento, à formação, à avaliação e ao desenvolvimento profissional, de maneira a garantir que
esse espaço-tempo seja de efetivo trabalho pedagógico; Proceder à análise dos dados do aproveitamento
escolar de turma a desencadear um processo de reflexão sobre esses dados, junto à comunidade escolar,
com vistas a promover a aprendizagem dos alunos; Coordenar junto com o diretor e o vice-diretor, o
processo coletivo de elaboração e atualização do Regimento Escolar, garantindo a participação de toda
a comunidade escolar; Participar do Conselho Escolar, enquanto representante do seu segmento,
subsidiando teórica e metodologicamente as discussões e reflexões acerca da organização e efetivação
do trabalho pedagógico; Orientar e acompanhar junto com a direção da escola a distribuição,
conservação e utilização dos livros e demais materiais pedagógicos, no estão estabelecimento de ensino,
fornecidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/MEC _ FNDE; Coordenar junto com a
direção da escola a elaboração de critérios para aquisição, empréstimo e seleção de materiais,
equipamentos e/ou livros de uso didático-pedagógico, a partir da proposta pedagógica da unidade
escolar; Participar da organização pedagógica da biblioteca do estabelecimento de ensino, assim como
do processo de aquisição de livros, revistas, fomentando ações e projetos de incentivo a leitura;
Promover junto com a direção da escola a construção de estratégias pedagógicas de superação de todas
as formas de discriminação, preconceito e exclusão social; Coordenar reuniões com o corpo docente para
planejamento, troca de experiência e análise de projetos propostos pelos professores, a serem anexados
na Proposta Pedagógica da unidade escolar; Orientar, coordenar e acompanhar a efetivação de
procedimentos didático-pedagógicos referentes a avaliação processual e aos processos de classificação,
reclassificação, adaptação e progressão parcial, conforme legislação em vigor; Organizar e acompanhar,
juntamente com a direção, o cumprimento dos dias e as horas letivas, do plano de trabalho, dos estudos
de recuperação, bem como as reposições desses dias, horas e conteúdo oferecidos quando se fizer
necessário; Acompanhar e apoiar o corpo docente juntamente com o diretor na realização dos registros
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pertinentes ao desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem, vistoriando os Diários de Classe
periodicamente; Acompanhar os registros da vida escolar do aluno, para aplicação de medidas
pertinentes à vida pedagógica e disciplinar dos mesmos; Cumprir e fazer cumprir O disposto no
Regimento Escolar; Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante
determinação superior; Participar da elaboração de propostas de formação continuada dos profissionais
do estabelecimento de ensino, que tenham como finalidade a realização e o aprimoramento do trabalho
pedagógico.

307 - DENTISTA

Exercer as atribuições inerentes à formação técnica profissional, junto às unidades de saúde do
Município, com atuação fundamentada nas ações preventivas; Participar ativamente na execução dos
planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que o Município seja participe ou que
desenvolva; Participar na elaboração de normas gerais de organização e funcionamento dos serviços
odonto sanitários; Aplicar as normas técnicas que regem as atividades de odontologia sanitária a fim de
que sejam integralmente cumpridas da maneira prevista ou na forma de adaptação que mais convenha
aos interesses e necessidades do serviço; Encarar o paciente e sua saúde como um todo, tentando
evidenciar as causas de suas necessidades odontológicas; Examinar as condições buco-dentárias do
paciente, esclarecendo sobre diagnóstico e tratamento indicado; Fazer o encaminhamento à serviços ou
entidades competentes dos casos que exijam tratamento especialização; Aplicar medidas tendentes à
melhoria do nível de saúde oral da população avaliando os resultados; Promover e participar do programa
de educação e prevenção das doenças da boca, esclarecendo à população métodos eficazes para evitá-
las; Requisitar ao órgão competente todo material técnico administrativo; Prestar assistência
odontológica curativa, priorizando o grupo materno infantil; Prestar assistência odontológica ao escolar
dentro da filosofia do sistema incremental; Coordenar e participar da assistência prestada às
comunidades em situações de emergência e calamidade; Promover o incremento e atualização de outras
medidas e métodos preventivos e de controle; Propor e participar da definição e execução da política de
desenvolvimento de recursos humanos; Realizar e participar de estudos e pesquisas direcionadas à área
de saúde pública; Apresentar propostas de modernização de procedimentos, objetivando maior
dinamização dos trabalhos na sua área de atuação; Desenvolver todas as demais atividades relacionadas
com a administração sanitária; Zelar pela conservação do patrimônio público; Desenvolver seu trabalho
dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, assiduidade, iniciativa,
produtividade, respeito; Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros,
mantendo-se atualizado; Manter seu local e instrumentos de trabalho organizado; Estudar e propor à
base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e melhorar
o trabalho sempre visando à redução do custo das operações; Executar outras tarefas correlatas que lhe
forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

308 - DIRETOR DE ESCOLA

Dirigir a Escola, cumprindo e fazendo cumprir as leis, regulamentos, regimentos, calendário escolar de
modo a garantir a consecução dos objetivos do processo educacional; Representar o estabelecimento
perante as autoridades escolares; Superintender todas as atividades da Escola; Presidir as reuniões e
festividades promovidas pela Escola participando também das festividades promovidas pela Secretaria
Municipal de Educação; Supervisionar a escrituração escolar e as correspondências; Abrir, rubricar,
encerrar e assinar os livros pertinentes à Escola, Organizar o horário do pessoal docente, administrativo
e técnico; Encerrar diariamente o ponto do pessoal docente, administrativo e técnico, bem como verificar
sua assiduidade; Admitir e dispensar professores e demais servidores em concordância e se houver
anuência da Mantenedora; Assistir a autoridades de ensino durante suas visitas à Escola Fornecer
informações aos pais ou responsáveis sobre frequência e o rendimento dos alunos, bem como a
consecução da proposta pedagógica; Coordenar a acomodação da demanda, inclusive a criação e
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supressão de classes, nos turnos de funcionamento, bem como a distribuição de classes por turnos
Autorizar matriculas e transferência de alunos; Convocar e presidir reuniões dos quadros da Escola -
administrativo, docente e discente, solenidades e cerimonias da Escola, delegando atribuições e
competências a seus subordinados, assim como designar comissões para a execução de tarefas
especiais; Zelar pela legalidade, regularidade e autenticidade da vida escolar dos alunos; Coordenar o
processo de escolha de docentes e verificação de sua documentação; Tomar medidas de emergência em
situação imprevista e outras, não previstas no Regimento, comunicando imediatamente as autoridades
competentes; Coordenar a ação para aplicação das normas disciplinares previstas no Regimento Escolar;
sendo corresponsável junto com o vice-diretor pela aplicação de sanções e medidas punitivas a toda a
comunidade escolar bem como gerenciar a conversa com pais e responsáveis por alunos: Coordenar,
juntamente com o Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar, a construção coletiva e a efetivação da
Proposta Pedagógica Curricular, dos Planos Escolares e de Curso do estabelecimento de ensino, a partir
das políticas educacionais da Secretaria Municipal de Educação; Orientar o processo de elaboração dos
Planos de Trabalho Docente tendo em vista a proposta pedagógica e as diretrizes MEC; Organizar a
distribuição de turmas de acordo com a avaliação de desempenho dos educadores; Promover e
coordenar reuniões pedagógicas para análise dos resultados das avaliações internas e externas,
definindo no coletivo, propostas de intervenção imediata; Organizar a realização dos Conselhos de
Classe, de forma a garantir um processo coletivo de reflexão-ação sobre o trabalho pedagógico
desenvolvido no estabelecimento de ensino; Coordenar junto com o coordenador pedagógico da
elaboração e <acompanhar a efetivação de propostas de intervenção decorrentes das decisões do
Conselho de Classe; Subsidiar o aprimoramento teórico-metodológico do coletivo de professores do
estabelecimento de ensino, promovendo estudos sistemáticos, troca de experiência, debates e oficinas
pedagógicas; Organizar os encontros destinados ao planejamento, à formação, à avaliação e ao
desenvolvimento profissional, de maneira a garantir que esse espaço-tempo seja de efetivo trabalho
pedagógico; Coordenar junto com o vice-diretor, o processo coletivo de elaboração e atualização do
Regimento Escolar, garantindo a participação de toda a comunidade escolar; Participar do Conselho
Escolar, enquanto representante do seu segmento, subsidiando teórica e metodologicamente as
discussões e reflexões acerca da organização e efetivação do trabalho pedagógico; Orientar e
acompanhar a distribuição, conservação e utilização dos livros e demais materiais pedagógicos, no
estabelecimento de ensino, fornecidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/MEC-
FNDE; Coordenar a elaboração de critérios para aquisição, empréstimo e seleção de materiais,
equipamentos e/ou livros de uso didático-pedagógico, a partir da proposta pedagógica da unidade
escolar; Participar da organização pedagógica da biblioteca do estabelecimento de ensino, assim como
do processo de aquisição de livros, revistas, fomentando ações e projetos de incentivo a leitura; Orientar
e avaliar as atividades desenvolvidas nos laboratórios de informática e salas de recursos; Promover a
construção de estratégias pedagógicas de superação de todas as formas de discriminação, preconceito
e exclusão social; Acompanhar o processo de avaliação institucional e externa da unidade escolar, para
reflexão dos resultados, junto à comunidade escolar. visando ao aprimoramento do trabalho pedagógico;
Orientar, coordenar e acompanhar a efetivação de procedimentos didático pedagógicos referentes a
avaliação processual e aos processos de classificação, reclassificação adaptação e progressão parcial,
conforme legislação em vigor; Organizar e acompanhar, juntamente com outros integrantes da direção
da unidade, o cumprimento dos dias e as horas letivas, do plano de trabalho, dos estudos de
recuperação, bem como as reposições desses dias, horas e conteúdos oferecidos quando se fizer
necessário; Acompanhar e apoiar o corpo docente na realização dos registros pertinentes ao
desenvolvimento do processo ensino aprendizagem vistoriando os Diários de Classe periodicamente;
Acompanhar os registros da vida escolar do aluno, para aplicação de medidas pertinentes à vida
pedagógica e disciplinar dos mesmos; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com
colegas. alunos, pais e demais segmentos da comunidade escolar; Zelar pelo sigilo de informações
pessoais de alunos, professores, funcionárias e famílias; Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento
Escolar; Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação
superior.
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309 - ENFERMEIRO

Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades de saúde do
Município, com atuação fundamentada nas ações preventivas; Participar ativamente na execução dos
planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que o Município seja participe ou que
desenvolva; Participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde
desenvolvidas pela Instituição; Formular normas e diretrizes específicas de enfermagem; Organizar e
dirigir serviços de enfermagem e suas atividades na Instituição; Fazer consultoria, auditoria e emitir
pareceres sobre a matéria de enfermagem; Desenvolver atividades de supervisão em todos os níveis
assistenciais; Prestar assessoria quando solicitado; Desenvolver educação continuada de acordo com as
necessidades identificadas; Promover a avaliação periódica da qualidade da assistência de enfermagem
prestada; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF;
Proceder a notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; Participar do planejamento
e prestar assistência em situações de emergência e de calamidade pública, quando solicitado; Elaborar
e executar uma política de formação de Recursos Humanos de Enfermagem de acordo com as
necessidades da Instituição; Realizar consulta de enfermagem e prescrever a assistência requerida; Fazer
notificação de doenças transmissíveis; Participar das atividades de vigilância epidemiológica; Dar
assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família e à comunidade
de acordo com os programas estabelecidos pela Instituição; Identificar e preparar grupos da comunidade
para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; Participar de programas de saúde
desenvolvidas pela comunidade; Promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos
epidemiológicos; Elaborar informes técnicos para divulgação; Colaborar no desenvolvimento das
atividades com a saúde ocupacional da Instituição em todos os níveis de atuação; Participar de cursos
de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; Estudar e propor à
base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e melhorar
o trabalho visando sempre a redução do custo das operações; Executar outras tarefas correlatas que lhe
forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

310 – ENGENHEIRO (CIVIL)

Elaborar projeto de construção; Preparar plantas e especificações das obras; Indicar os tipos e qualidades
de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários; Efetuar um cálculo aproximado dos custos, para
submeter à apreciação; Supervisionar e fiscalizar obras, serviços de terraplanagem, projetos de locação,
projetos de obras viárias; Observar o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para assegurar
os padrões de qualidade e segurança em seus trabalhos; Proceder com uma avaliação geral das
condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as características do terreno
disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; Calcular os esforços e
deformações previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando
comparações, para apurar a natureza e especificação dos materiais que devem ser utilizados na
construção; Elaborar relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias realizadas e as
alterações ocorridas em relação aos projetos aprovados; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem
atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

311 - FARMACÊUTICO

Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades de saúde do
Município, com atuação fundamentada nas ações preventivas; Participar ativamente na execução dos
planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que o Município seja partícipe ou que
desenvolva; Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); Participar efetivamente nos
programas de controle epidemiológico; Avaliar, classificar e arquivar receitas; Registrar saída de
medicamentos sob regime de controle sanitário especial, em livro próprio; Apresentar mapas e balanços
periódicos dos medicamentos utilizados e em estoque, responsabilizando-se, cuidando e verificando seus
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prazos de validade; Controlar receitas e serviços de rotulagem, realizando periodicamente o balanço de
entorpecentes e equiparados; Adquirir e controlar estoque de medicação clínica principalmente
psiquiátrica de entorpecentes e equiparados; Cadastrar informações sobre unidades de distribuição de
medicamentos e vacinas; Supervisionar e assessorar a análise física e química de embalagens, recipientes
e invólucros dos medicamentos a fim de evitar que os mesmos alterem suas características
farmacodinâmicas; Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre
legislação e assistência farmacêutica a fim de servirem de subsídios para elaboração de ordens de
serviços, portarias, pareceres e outros; Coordenar, supervisionar ou executar todas as etapas de
trabalhos de análises clínicas, análises bromatológicas, ou laboratoriais relacionadas com sua área de
competência; Orientar, supervisionar e dar assistência aos técnicos e auxiliares de laboratório na
execução de suas atividades; Responsabilizar-se pelos aparelhos e equipamentos de laboratório, bem
como, orientar a sua correta utilização; Assinar todos os documentos elaborados nos laboratórios;
Articular-se com a chefia da unidade, visando o bom desempenho das atividades laboratoriais, e o bom
relacionamento de pessoal; Realizar nos laboratórios de análises clinicas, especialidades da
administração laboratorial, utilizando-se de todas as técnicas preconizadas pela administração de
empresas e hospitais; Coordenar, supervisionar e executar a preparação de reativos, corantes,
anticoagulantes, meios de cultura, soluções detergentes e outros produtos utilizados em laboratório;
Coordenar e executar pesquisas, montagens e implantação de novos métodos de análise para
determinações laboratoriais e produção de medicamentos; Orientar e supervisionar os técnicos de
laboratório e auxiliares de laboratório na execução de suas atividades; Coordenar e supervisionar a
solicitação, recebimento e acondicionamento de materiais de uso no laboratório; Responsabilizar-se pelos
aparelhos e equipamentos de laboratório, bem como, orientar a sua correta utilização; Responsabilizar-
se pelo arquivo de documentos e de registro de exames do setor; Coordenar e supervisionar a coleta,
identificação e registro de materiais biológicos destinados a exames; Executar determinações
laboratoriais pertinentes à parasitologia, urinálise, imunologia, bioquímica e microbiologia
(bacteriológica, virologia e micologia); Executar determinações laboratoriais de água, bebidas, alimentos,
aditivos, embalagens e resíduos, através, de análises físico-químicas, microscópicas e microbiológicas;
Executar técnicas especializadas, tais como: cromatografia, eletroforese, análises radio químicas,
liofilização, congelamentos e produtos, imunofluorescências e outras; Realizar supervisão dos
medicamentos dos programas de saúde do Ministério da Saúde; Coordenar e executar a preparação de
produtos imunológicos destinados às análises, prevenção e tratamento de doenças; Coordenar,
supervisionar, executar e responsabilizar-se pela produção, manipulação e análise de cosméticos, a fim
de obter produtos de higiene e proteção; Efetuar o controle de qualidade de todas as técnicas,
equipamentos e materiais utilizados nas análises laboratoriais e na produção de medicamentos; Emitir
pareceres e laudos técnicos concernentes a resultados de análise laboratoriais e de medicamentos;
Planejar, coordenar, supervisionar e executar o treinamento de pessoal na área de competência;
Participar de outras atividades específicas, relacionadas com planejamento, pesquisas, programas,
levantamentos, comissões, normas e eventos científicos no campo da saúde pública; Participar de cursos
de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; Estudar e propor à
base atribuições, medidas destinadas a redução do custo das operações; Executar outras tarefas
correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

312 - FISIOTERAPEUTA

Avaliar o estado funcional do cliente, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de exames
laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame da cinesia, funcionalidade e sinergismo das
estruturas anatômicas envolvidas; Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, planejar, organizar,
supervisionar, prescrever e avaliar os projetos terapêuticos desenvolvidos nos clientes; Estabelecer
rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações necessárias; Solicitar exames
complementares para acompanhamento da evolução do quadro funcional do cliente, sempre que
necessário e justificado; Recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar pareceres técnicos
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especializados, quando necessário; Reformular o programa terapêutico sempre que necessário; Registrar
no prontuário do cliente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as intercorrências e as condições
de alta da assistência fisioterapêutica; Integrar a equipe multiprofissional de saúde, sempre que
necessário, com participação plena na atenção prestada ao cliente; Desenvolver estudos e pesquisas
relacionados a sua área de atuação; Colaborar na formação e no aprimoramento de outros profissionais
de saúde, orientando estágios e participando de programas de treinamento em serviço; Efetuar controle
periódico da qualidade e da resolutividade do seu trabalho; Elaborar pareceres técnicos especializados
sempre que solicitados; Executar outras tarefas correlatas ao cargo, a critério do superior imediato.

313 - FONOAUDIÓLOGO

Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e oral, voz e audição;
Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição;
Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; Realizar o
aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras
ciências; Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas,
privadas, autárquicas e mistas; lecionar teoria e prática fonoaudiológicas; Dirigir serviços de
fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, privados, autárquicos e mistos; Supervisionar profissionais
e alunos em trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia; Assessorar órgãos e estabelecimentos
públicos, autárquicos, privados ou mistos no campo da Fonoaudiologia; Participar da Equipe de
Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos;
Dar parecer fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; Capacitar e
assessorar, podendo ser realizadas por meio de esclarecimentos, palestras, orientação, estudo de casos
entre outros; Planejar, desenvolver e executar programas fonoaudiológicos; Orientar quanto ao uso da
linguagem, motricidade oral, audição e voz; Observar e triar fonoaudiológica mente, com posterior
devolutiva e orientação aos pais, professores e equipe técnica, sendo esta realizada como instrumento
complementar e de auxílio para o levantamento e caracterização do perfil da comunidade escolar e
acompanhamento da efetividade das ações realizadas e não como forma de captação de clientes;
Realizar ações no ambiente que favoreçam as condições adequadas para o processo de ensino e
aprendizagem; Contribuir na realização do planejamento e das práticas pedagógicas da instituição;
Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área
de atuação.

314 - NUTRICIONISTA

Supervisionar, controlar e fiscalizar o preparo, a distribuição e o armazenamento das merendas nas
escolas, a fim de contribuir para a melhoria proteica; Planejar e elaborar o cardápio semanalmente,
baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, para oferecer refeições balanceadas e evitar
desperdícios; Orientar e supervisionar o preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições, para
possibilitar um melhor rendimento do serviço; Programar e desenvolver treinamento com os servidores,
realizando reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos
alimentos, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; Elaborar relatório mensal,
baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo médio da alimentação; Zelar pela ordem e
manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios; Orientar e supervisionar a sua elaboração,
para assegurar a confecção de alimentos; Realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado
nutricional, calculando os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela (educação básica:
educação infantil - creche e pré-escola, ensino fundamental, ensino médio, EJA- educação de jovens
adultos) com base no resultado da avaliação nutricional, e em consonância com os parâmetros definidos
em normativas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); Estimular a identificação
de indivíduos com necessidades nutricionais especificas, para que recebam o atendimento adequado no
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Programa de Alimentação Escolar (PAE); Planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da
alimentação escolar, com base no diagnóstico nutricional e nas referências nutricionais, observando:
I Adequação às faixas etárias e aos perfis epidemiológicos das populações atendidas, para definir a
quantidade e a qualidade dos alimentos;
II - Respeito aos hábitos alimentares e a cultura alimentar de cada localidade, a sua vocação agrícola e
a alimentação saudável e adequada;
III- utilização dos produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais, priorizando,
sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos, local, regional, territorial, estadual ou
nacional, nesta ordem de prioridade;
Propor e realizar ações de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive
promovendo a consciência ecológica e ambiental, articulando se com a direção e com a coordenação
pedagógica da escola para o planejamento de atividades com o conteúdo de alimentação e nutrição;
Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio; Planejar, orientar e supervisionar as
atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, zelando pela
quantidade, qualidade e conservação dos produtos, observadas sempre as boas práticas higiênico
sanitárias; Planejar, coordenar e supervisionar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à clientela,
sempre que ocorrer no cardápio a introdução de alimento novo ou quaisquer outras alterações
inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados
frequentemente. Para tanto, devem ser observados parâmetros técnicos, científicos e sensoriais
reconhecidos, estabelecidos em normativa do Programa. O registro se dará no Relatório Anual de Gestão
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme estabelecido pelo FNDE; Interagir com
os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais e suas organizações, de forma a conhecer
a produção local inserindo esses produtos na alimentação escolar; Participar do processo de licitação e
da compra direta da agricultura familiar para aquisição de gêneros alimentícios, no que se refere à parte
técnica (especificações, quantitativos, entre outros); Orientar e supervisionar as atividades de
higienização de ambientes, armazenamento de alimentos, veículos de transporte de alimentos,
equipamentos e utensílios da instituição; Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas para Serviços
de Alimentação de Fabricação e Controle para Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN); Elaborar o
Plano Anual de Trabalho do PAE, contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das
atribuições; Assessorar o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) no que diz respeito à execução técnica
do PAE; Coordenar, supervisionar e executar ações de educação permanente em alimentação e nutrição
para a comunidade escolar; Participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros
alimentícios, a fim de emitir parecer técnico, com o objetivo de estabelecer critérios qualitativos para a
participação dos mesmos no processo de aquisição dos alimentos; Participar da avaliação técnica no
processo de aquisição de utensílios e equipamentos, produtos de limpeza e desinfecção, bem como na
contratação de prestadores de serviços que interfiram diretamente na execução do PAE; Participar do
recrutamento, seleção e capacitação de pessoal que atue diretamente na execução do PAE; Participar
de equipes multidisciplinares destinadas a planejar, implantar, implementar, controlar e executar
políticas, programas, cursos, pesquisas e eventos na área de alimentação escolar; Contribuir na
elaboração e revisão das normas reguladoras próprias da área de alimentação e nutrição; Colaborar na
formação de profissionais na área de alimentação e nutrição, supervisionando estagiários e participando
de programas de aperfeiçoamento, qualificação e capacitação; Comunicar os responsáveis legais e, caso
necessário, a autoridade competente, quando da existência de condições do PAE impeditivas de boa
prática profissional ou que sejam prejudiciais à saúde e à vida da coletividade; Capacitar e coordenar as
ações das equipes de supervisores das unidades da entidade executora relativas ao PAE.
Atribuições para atendimento em hospitais, clinicas em geral, clinicas em hemodiálises, instituições de
longa permanência para idosos e spa:
Definir, planejar, organizar, supervisionar e avaliar as atividades de assistência nutricional aos
clientes/pacientes, segundo níveis de atendimento em Nutrição; Elaborar o diagnóstico nutricional, com
base nos dados clínicos, bioquímicos, antropométricos e dietéticos; Elaborar a prescrição dietética, com
base nas diretrizes do diagnóstico nutricional; Registrar, em prontuário do cliente/paciente, a prescrição
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dietética e a evolução nutricional, de acordo com protocolos pré-estabelecidos pelo Serviço e aprovado
pela Instituição; Determinar e dar a alta nutricional; Promover educação alimentar e nutricional para
clientes/pacientes, familiares ou responsáveis; Estabelecer e coordenar a elaboração e a execução de
protocolos técnicos do serviço, de acordo com as legislações vigentes: Orientar e supervisionar a
distribuição e administração de dietas; Interagir com a equipe multiprofissional, definindo com esta,
sempre que pertinente, os procedimentos complementares à prescrição dietética; Elaborar o plano de
trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições:
Efetuar controle periódico dos trabalhos executados; Colaborar com as autoridades de fiscalização
profissional e/ou sanitária; Encaminhar aos profissionais habilitados os clientes/pacientes sob sua
responsabilidade profissional, quando identificar que as atividades demandadas para a respectiva
assistência fujam ás suas atribuições técnicas; Integrar a EMTN (Equipe Multiprofissional de Terapia
Nutricional), conforme legislação em vigor. Solicitar exames laboratoriais necessários à avaliação
nutricional, à prescrição dietética e à evolução nutricional do cliente/paciente; Prescrever suplementos
nutricionais bem como alimentos para fins especiais, em conformidade com a legislação vigente, quando
necessários a complementação da dieta; Realizar e divulgar estudos e pesquisas relacionados a sua área
de atuação, promovendo o intercâmbio técnico cientifico: Participar do planejamento e execução de
programas de treinamento e educação continuada para profissionais de saúde, desde que sejam
preservadas as atribuições privativas do nutricionista; Prestar serviços de auditoria, consultoria e
assessoria na área; Participar do planejamento e execução de programas de treinamento, estágios para
alunos de nutrição e educação continuada para profissionais de saúde, desde que sejam preservadas as
atribuições privativas do nutricionista; Planejar, implantar e coordenar a UAN (Unidade de Alimentação
e Nutrição) de acordo com as atribuições estabelecidas para a área de alimentação coletiva.
ATRIBUIÇOES REFERENTES AOS AMBULATÓRIOS/CONSULTÓRIOS:
Elaborar o diagnóstico nutricional, com base nos dados clínicos, bioquímicos, antropométricos e
dietéticos; • Elaborar a prescrição dietética, com base nas diretrizes do diagnóstico nutricional; Registrar,
em prontuário do cliente/paciente, a prescrição dietética e a evolução nutricional, de acordo com
protocolos pré-estabelecidos pelo serviço e aprovado pela Instituição; Promover educação alimentar e
nutricional para clientes/pacientes, familiares ou responsáveis; Estabelecer receituário individualizado de
prescrição dietética, para distribuição ao cliente/paciente; Encaminhar aos profissionais habilitados os
clientes/paciente sob sua responsabilidade profissional, quando identificar que as atividades demandadas
para a respectiva assistência fujam às suas atribuições técnicas: Elaborar o plano de trabalho anual,
contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; Efetuar controle
periódico dos trabalhos executados; Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou
sanitária; Solicitar exames laboratoriais necessários a avaliação nutricional, à prescrição dietética e à
evolução nutricional do cliente/paciente; Prescrever suplementos nutricionais, bem como alimentos para
fins especiais, em conformidade com a legislação vigente, quando necessários à complementação da
dieta; Interagir com a equipe multiprofissional, definindo com estes, sempre que pertinente, os
procedimentos complementares a prescrição dietética; Participar do planejamento e execução de
programas de treinamento, estágios para alunos de nutrição e educação continuada para profissionais
de saúde, desde que sejam preservadas as atribuições privativas do nutricionista; Realizar e divulgar
estudos e pesquisas relacionadas à sua área de atuação, promovendo o intercâmbio técnico científico;
Participar do planejamento e execução de programas de treinamento, estágios para alunos de nutrição
e educação continuada para profissionais de saúde, desde que sejam preservadas as atribuições
privativas do nutricionista; Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área.
Atribuições referentes ao banco de leite humano – blh:
Incentivar o aleitamento materno; Participar da promoção de campanhas de incentivo à doação de leite
humano, destacando a importância da amamentação e divulgando as atividades do Banco de leite
Humano; Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas do Serviço, supervisionando sua execução;
Orientar as usuárias do Banco de leite Humano, quanto à ordenha, manipulação, armazenamento e
conservação do leite humano; Supervisionar as etapas de processamento, pasteurização, controle
microbiológico e outras que envolvam a manipulação, garantindo a qualidade higiênico-sanitária do leite
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humano, desde a coleta até a distribuição; Supervisionar o controle quantitativo do leite humano coletado
e distribuído; Supervisionar o levantamento de dados estatísticos gerados no blh e enviá-los
periodicamente ao Centro de Referência da região; Prestar atendimento nutricional às mães de recém-
nascidos internados e que estejam necessitando de leite humano; Orientar quanto à manutenção e
estimulo da lactação, as mães afastadas dos filhos por internação destes ou da mãe, bem como àquelas
que apresentem dificuldade na amamentação; Planejar e/ou executar programas de treinamento e
educação continuada para colaboradores; Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os
procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; Efetuar controle periódico dos
trabalhos executados; Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária; Realizar
e divulgar estudos e pesquisas relacionados à sua área de atuação, promovendo o intercambio técnico
cientifico; Interagir com a equipe multi profissional responsável pela atenção prestada ao binômio
mãe/neonato; Participar do planejamento e execução de programas de treinamento, estágios para
alunos de nutrição e educação continuada para profissionais de saúde, desde que sejam preservadas as
atribuições privativas do nutricionista; Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área.
Atribuições referentes aos lactários/centrais de terapia nutricional:
Definir, padronizar, atualizar, organizar e supervisionar a execução das diretrizes técnicas e
procedimentos operacionais do setor, atendendo; Planejar, implantar, coordenar e supervisionar as
atividades de preparo, acondicionamento, esterilização, armazenamento, rotulagem, transporte e
distribuição de fórmulas; Garantir a qualidade higiênico-sanitária, microbiológica e bromatológica das
preparações; Elaborar a prescrição dietética, com base nas diretrizes do diagnóstico nutricional; Elaborar
o diagnóstico nutricional com base nos dados clínicos, bioquímicas, antropométricos e dietéticos;
Registrar, em prontuário do cliente/paciente, a prescrição dietética, a evolução nutricional, de acordo
com protocolos pré-estabelecidos; Interagir com os demais nutricionistas que compõem o Quadro
Técnico da instituição, definindo os procedimentos complementares na assistência ao cliente/paciente;
Realizar a orientação alimentar e nutricional para clientes/pacientes ou familiares/responsáveis, no
momento da alta nutricional; Estabelecer e padronizar fórmulas dietéticas assegurando a exatidão e
clareza da rotulagem das fórmulas/preparações; Estabelecer as especificações para a aquisição de
insumos (fórmulas, equipamentos, utensílios, material de consumo e de embalagem) e qualificar
fornecedores, assegurando a qualidade dos produtos; Promover e participar de treinamento operacional
e educação continuada de colaboradores; Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os
procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; Colaborar com as autoridades de
fiscalização profissional e/ou sanitária; Efetuar controle periódico dos trabalhos executados; Interagir
com a equipe multiprofissional, quando pertinente, definindo os procedimentos complementares na
assistência ao cliente/paciente; Realizar e divulgar estudos e pesquisas relacionadas à sua área de
atuação, promovendo o intercâmbio técnico científico; Participar do planejamento e execução de
programas de treinamento, estágios para alunos de nutrição e educação continuada para profissionais
de saúde, desde que sejam preservadas as atribuições privativas do nutricionista; Prestar serviços de
auditoria, consultoria e assessoria na área.
Atribuições referentes ao atendimento domiciliar:
Sistematizar o atendimento em nutrição, definindo protocolos de procedimentos relativos ao tratamento
dietético; Elaborar a prescrição dietética, com base nas diretrizes do diagnóstico nutricional; Elaborar o
diagnóstico nutricional com base nos dados clínicos, bioquímicos, antropométricos e dietéticos; Manter
registros da prescrição dietética e da evolução nutricional, até a alta em nutrição, conforme protocolos
pré-estabelecidos; Planejar, desenvolver e avaliar programa de educação nutricional para o
cliente/pacientes e familiares/responsáveis, promovendo a adesão ao tratamento; Orientar e monitorar
os procedimentos de preparo, manipulação, armazenamento, conservação e administração da dieta,
considerando os hábitos e condições sociais da família, de modo a garantir a qualidade higiênico-sanitária
e o aporte nutricional da dieta; Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária;
Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento
das atribuições; Dar alta em nutrição, avaliando se os objetivos da assistência nutricional foram
alcançados; Interagir com a equipe multiprofissional, quando pertinente, definindo os procedimentos
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complementares na assistência ao cliente/paciente; Realizar e divulgar estudos e pesquisas relacionados
à sua área de atuação; Participar do planejamento e execução de programas de treinamento, estágios
para alunos de nutrição e educação continuada para profissionais de saúde, desde que sejam
preservadas as atribuições privativas do nutricionista; Prestar serviços de auditoria, consultoria e
assessoria na área.
Atribuições referentes às políticas e programas institucionais:
Participar de equipes multiprofissionais e intersetoriais, criadas por entidades públicas ou privadas,
destinadas a planejar, coordenar, supervisionar, implementar, executar e avaliar políticas, programas,
cursos nos diversos níveis, pesquisas ou eventos de qualquer natureza, direta ou indiretamente
relacionadas com alimentação e nutrição; Participar da elaboração e revisão da legislação e códigos
próprios desta área; Coordenar e supervisionar a implantação e a implementação do módulo de vigilância
alimentar e nutricional, do Sistema de Informação de Atenção Básica-SIAB; Consolidar, analisar e avaliar
dados de vigilância Alimentar e Nutricional, coletados em nível/local, propondo ações de resolutividade,
para situações de risco nutricional; Promover ações de educação alimentar e nutricional; Elaborar o plano
de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições;
Integrar fóruns de controle social, promovendo articulações e parcerias intersetoriais e
interinstitucionais; Contribuir no planejamento, implementação e análise de inquéritos e estudos
epidemiológicos, com base em critérios técnicos e científicos; Promover, participar e divulgar estudos e
pesquisas na sua área de atuação, promovendo o intercâmbio técnico científico; Prestar serviços de
auditoria, consultoria e assessoria na área; Promover junto com a equipe articulação no âmbito
intrasetorial (entre os níveis de atenção), intersetorial e interinstitucional, visando à implementação da
Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Participar do planejamento e execução de programas de
treinamento, estágios para alunos de nutrição e educação continuada para profissionais de saúde, desde
que sejam preservadas as atribuições privativas do nutricionista.
Atribuições relacionadas à atenção básica em saúde:
A - Em Promoção da Saúde
Planejar e executar ações de educação alimentar e nutricional, de acordo com diagnóstico da situação
nutricional identificado; Coletar, consolidar, analisar e avaliar dados de Vigilância Alimentar e Nutricional,
propondo ações de resolutividade, para situações de risco nutricional; Identificar grupos populacionais
de risco nutricional para doenças crônicas não transmissíveis (DCNT), visando o planejamento de ações
específicas; Participar do planejamento e execução de cursos de treinamento e aperfeiçoamento para
profissionais da área de saúde; Participar da elabora-lo, revisão e padronização de procedimentos
relativos a área de alimentação e nutrição; Promover, junto com a equipe de planejamento, a
implantação, implementação e o acompanhamento das ações de Segurança Alimentar e Nutricional;
Integrar polos de educação permanente visando o aprimoramento continuo dos recursos humanos de
todos os níveis do Sistema Único de Saúde;
B - Em Assistência à saúde
Identificar portadores de patologias e deficiências associadas à nutrição, para o atendimento nutricional
adequado; Identificar portadores de doenças crônicas não transmissíveis, para o atendimento nutricional
adequado; Prestar atendimento nutricional individual, em ambulatório ou em domicilio, elaborando o
diagnóstico nutricional, com base nos dados clínicos, bioquímicos, antropométricos e dietéticos; Elaborar
a prescrição dietética, com base no diagnóstico nutricional, adequando-a a evolução do estado nutricional
do cliente; Solicitar exames complementares à avaliação nutricional, prescrição dietética e evolução
nutricional do cliente, quando necessário; Registrar, em prontuário do cliente, a prescrição dietética, a
evolução nutricional; Orientar o cliente e/ou familiares/responsáveis, quanto às técnicas higiênicas e
dietéticas, relativas ao plano de dieta estabelecido; Promover educação alimentar e nutricional;
Referenciar a clientela aos níveis de atenção de maior complexidade, visando a complementação do
tratamento, sempre que necessário; Integrar as equipes multiprofissionais nas ações de assistência e
orientação, desenvolvidas pela Unidade de Saúde, em especial na prevenção, tratamento e controle das
doenças crônicas não transmissíveis; Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os
procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; Prescrever suplementos nutricionais,
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bem como alimentos para fins especiais, em conformidade com a legislação vigente, sempre que
necessário; Interagir com a equipe multiprofissional, quando pertinente, definindo os procedimentos
complementares na assistência ao cliente; Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área,
C - Em Vigilância à Saúde
Integrar a equipe de Vigilância em Saúde; Participar na elaboração e revisão da legislação própria da
área; Cumprir e fazer cumprir a legislação de Vigilância em Saúde; Promover e participar de programas
de ações educativas, na área de Vigilância em Saúde; Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando
os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; Colaborar com as autoridades de
fiscalização profissional; Efetuar controle periódico dos trabalhos executados; Integrar comissões
técnicas de regulamentação e procedimentos relativos a alimentos, produtos e serviços de interesse a
saúde, inclusive saúde do trabalhador; Desenvolver e divulgar estudos e pesquisas relacionados à sua
área de atuação, promovendo o intercâmbio técnico. científico; Colaborar no aperfeiçoamento,
atualização e especialização de profissionais da área da saúde, participando de programas de estágios,
treinamento e capacitação; Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área, somente
quando não estiver exercendo a função de autoridade sanitária; Participar do planejamento, implantação
e coordenação do Laboratório de Controle de Alimentos; Integrar fóruns de controle social, promovendo
articulações e parcerias intersetoriais e interinstitucionais; Contribuir no planejamento, implementação e
analise de inquéritos e estudos epidemiológicos, com base em critérios técnicos e científicos.
Atribuições referentes ao esporte (clubes esportivos, academias e similares):
Identificar o perfil do cliente, conforme as especificidades do treinamento físico ou esportivo; Avaliar e
acompanhar a composição corporal e o estado nutricional do cliente, conforme as características do
indivíduo e da atividade física prescrita pelo Educador Físico; Estabelecer o plano alimentar do cliente,
adequando-o à modalidade esportiva ou atividade física desenvolvida, considerando as diversas fases
(manutenção, competição e recuperação); Manter registro individualizado de prescrições dietéticas e
evolução nutricional da clientela atendida; Promover a educação e orientação nutricional ao cliente e,
quando pertinente, aos familiares/responsáveis; Interagir com a equipe multiprofissional, responsável
pelo treinamento/acompanhamento do desportista/atleta; Colaborar com as autoridades sanitárias e de
fiscalização profissional; Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados
para o desenvolvimento das atribuições; Coordenar e supervisionar as atividades da UAN responsável
pelo preparo/fornecimento de refeições aos desportistas; Solicitar exames complementares à avaliação
nutricional, prescrição dietética e evolução nutricional do cliente, quando necessário Prescrever
suplementos nutricionais, em conformidade com a legislação vigente, sempre que necessário; Elaborar
e fornecer receituário de preparações culinárias, previstas no plano alimentar do cliente, quando
necessário; Acompanhar e prestar atendimento nutricional aos atletas, praticantes de atividades físicas,
em treinamentos e competições individuais ou coletivas; Desenvolver material educativo, para orientação
de clientes, treinadores e colaboradores; Participar de cursos de treinamento e aperfeiçoamento de
colaboradores e profissionais de saúde, respeitando os limites das atribuições privativas do nutricionista;
Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área.
Atribuições referentes ao marketing na área de alimentação e nutrição:
Participar da elaboração de material técnico-científico e material educativo para orientação quanto ao
uso dos produtos; Prestar assessoria técnica aos profissionais de saúde, no que se referir às
características e indicações dos produtos; Planejar, coordenar e supervisionar demonstrações técnicas
de produtos; Planejar e participar de treinamentos para o pessoal de comercialização, supervisionando
as atividades de promoção e observando restrições estabelecidas em legislação vigente; Colaborar na
formação de profissionais da área de saúde, participando de programas de treinamento e capacitação;
Colaborar com as autoridades sanitárias e de fiscalização profissional; Elaborar o plano de trabalho anual,
contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; Efetuar controle
periódico dos trabalhos executados. Planejar, implantar e coordenar os serviços de atendimento ao
consumidor; Realizar e divulgar estudos e pesquisas relacionados à sua área de atuação, desenvolvendo
o intercâmbio técnico científico; Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área. Executar
outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.
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315 - PROFESSOR AUXILIAR

Acompanhar o aluno diariamente, contribuindo na compreensão de suas características e eliminando
barreiras que o impedem de se inserir na vida escolar, complementando o trabalho do professor regente
e do professor de AEE (Atendimento Educacional Especializado); Atuar junto aos alunos com
necessidades especiais, cuja deficiência dificulte na realização, com independência e autonomia, de
atividades relacionadas à alimentação, higiene e locomoção. Sua atuação deve estar sempre com vistas
ao impedimento à inclusão, evitando lesões e constrangimentos; Adaptar atividades, auxiliando as
interações sociais e aplicações didáticas; Reintegrar o aluno com TEA na sala de aula, acompanhando-o
em classe, flexibilizando as aulas e quando requer, auxiliar em questões motoras, com exercícios
especificas e adaptações para a escrita; Atuar juntamente com a equipe pedagógica e com o professor
regular, para definição de estratégias que serão utilizadas para que o aluno tenha acesso ao aprendizado
e das formas de avaliação que permitam que a aprendizagem seja efetiva; Auxiliar no estabelecimento
de uma rotina, ensinando regras e comportamentos adequados na sala de aula; Contribuir para a
melhoria nas habilidades de leitura, escrita, matemática, compreensão e comunicação; Facilitar a
acessibilidade do aluno com autismo na escola; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo
superior imediato.

316 - PROFESSOR INTERLOCUTOR DE LIBRAS

Trabalhar com o ensino da Libras no atendimento educacional especializado; Ministrar cursos de Libras
para a comunidade escolar, com o objetivo de promover a inclusão do(s) aluno(s) surdo(s) no contexto
da escola; Organizar e ministrar cursos de Libras para a comunidade; Organizar o planejamento de suas
atividades do atendimento educacional especializado em conjunto com o professor deste serviço; Avaliar,
com a participação do professor do AEE, o nível linguístico dos alunos que ingressam no atendimento;
Tomar conhecimento antecipado do planejamento do(s) professor(es) regente(s), para organizar a
interpretação; Trocar informações com o(s) professor(es) regente(s) sobre suas dúvidas e as
necessidades do aluno, possibilitando a este professor a escolha dos melhores procedimentos de ensino
e aprendizagem; Estabelecer comunicação necessária à participação efetiva do aluno na escola; Estudar
o conteúdo a ser trabalhado pelo(s) professor(es) regente(s), facilitando a tradução para a Libras no
momento das aulas e das atividades extraclasse; Participar do conselho de classe; Participar com o(s)
professor(es) regente(s) das orientações (assessorias) prestadas pelo professor do atendimento
educacional especializado e pelos profissionais que atuam no atendimento especializado de caráter
reabilitatório e ou habilitatório; Cumprir a carga horária de trabalho na unidade escolar, mesmo na
eventual ausência do aluno; Participar de capacitações na área de educação; Interpretar o(s)
professor(es) regente(s) em todas as disciplinas e nas atividades extraclasses promovidos pela escola;
Participar da elaboração e avaliação do Projeto Político Pedagógico da escola; Executar outras tarefas
correlatas determinadas pelo superior imediato.

317 - PSICÓLOGO

Exercer as atribuições inerentes a formação técnica-profissional e outras previstas legalmente ou em
regulamentos; Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde
pública e assistência social em que o Município seja partícipe ou que desenvolva; Executar programas e
Estratégia de Saúde da Família (ESF); Prestar orientação e acompanhamento psicológico aos servidores
públicos municipais e de estudantes da rede municipal de ensino; Realizar avaliação e diagnóstico
psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas á prevenção e
tratamento de problemas psíquicos; Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo,
adequado às diversas faixas etárias, em instituições de prestação de serviços de saúde, em consultórios
particulares e em instituições formais e informais; Realizar atendimento familiar e/ou de casal para
orientação ou acompanhamento psicoterapêutico; Realizar atendimento a crianças com problemas
emocionais, psicomotores e psicopedagógico; Acompanhar psicologicamente gestantes durante a
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gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas vivências emocionais e corporais, bem como incluir
o parceiro, como apoio necessário em todo este processo; Preparar o paciente para entrada,
permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais psiquiátricos; Trabalhar em situações de
agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal, participando das decisões com relação à
conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas
hospitalares; Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população,
bem como sobre a adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial da
clientela; Criar, coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologias
próprias ao treinamento em saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo de qualificar o
desempenho de várias equipes; Participar e acompanhar a elaboração de programas educativos e de
treinamento em saúde mental, a nível de atenção primária, em instituições formais e informais como:
creches, asilos, sindicatos, associações, instituições de menores, penitenciárias, entidades religiosas etc.;
Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e
micro sistemas; Coordenar e supervisiona as atividades de Psicologia em instituições e estabelecimentos
de ensino e/ou de estágio, que incluam o tratamento psicológico em suas atividades; Realizar pesquisas
visando a construção e a ampliação do conhecimento teórico e aplicado, no campo da saúde mental;
Atuar junto à equipe multiprofissionais no sentido de levá-las a identificar e compreender os fatores
emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo, em unidades básicas, ambulatórios de
especialidades, hospitais gerais, prontos-socorros e demais instituições; Atuar como facilitador no
processo de integração e adaptação do indivíduo à instituição; Prestar orientação e acompanhamento a
clientela, familiares, técnicos e demais agentes que participam, diretamente ou indiretamente dos
atendimentos; Participar dos planejamentos e realizar atividades culturais, terapêuticas e de lazer com
o objetivo de propiciar a reinserção social da clientela egressa de instituições; Participar de programas
de atenção primária em Centros e Postos de Saúde ou na comunidade, organizando grupos específicos,
visando a prevenção de doenças ou do agravamento de fatores emocionais que comprometam o espaço
psicológico; Realizar triagem e encaminhamentos para recursos da comunidade, sempre que necessário;
Participar da elaboração, execução e análise da instituição, realizando programas, projetos e planos de
atendimentos, em equipes multiprofissionais, com o objetivo de detectar necessidades, perceber
limitações, desenvolver potencialidades do pessoal envolvido no trabalho da instituição, tanto nas
atividades fim, quanto nas atividades meio; Desempenhar outras tarefas assemelhadas; Zelar pela
conservação do patrimônio público; Desenvolver seu trabalho dentro dos principias éticos e morais, com
comprometimento, responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; Participar de cursos
de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; Ter ética nas relações
de trabalho, bem como nas relações interpessoais; Manter seu local e material de trabalho organizado;
Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a
simplificar e melhorar o trabalho visando sempre à redução do custo das operações; Executar outras
tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

318 - VICE DIRETOR DE ESCOLA

Substituir o Diretor em suas ausências sempre que se fizer necessário ou por delegação deste, no
cumprimento de atividades específicas; Colaborar com o Diretor no desempenho de suas atribuições;
Articular e acompanhar os serviços de secretaria; Acompanhar a frequência dos alunos beneficiários do
Programa Bolsa Família, informando a Equipe Gestora através de relatórios próprios do Programa;
Assessorar a direção na construção coletiva e a efetivação da Proposta Pedagógica Curricular do
estabelecimento de ensino, a partir das políticas educacionais da Secretaria Municipal de Educação;
Coordenar junto com o diretor, o processo coletivo de elaboração e atualização do Regimento Escolar,
garantindo a participação de toda a comunidade escolar; Participar do Conselho Escolar, enquanto
representante do seu segmento, subsidiando teórica e metodologicamente as discussões e reflexões
acerca da organização e efetivação do trabalho pedagógico; Acompanhar os estagiários das instituições
de ensino quanto às atividades a serem desenvolvidas no estabelecimento de ensino; Promover o
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desenvolvimento da representatividade dos alunos e de sua participação nos diversos momentos e
órgãos colegiados da escola; Coordenar Junto com o diretor a ação para aplicação das normas
disciplinares previstas no Regimento Escolar; sendo corresponsável pela aplicação de sanções e medidas
públicas a toda a comunidade escolar bem como gerenciar a Conversa com pais e responsáveis por
alunos; Orientar e acompanhar a distribuição, conservação e utilização dos livros e demais materiais
pedagógicos, no estabelecimento de ensino, fornecidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação/MEC - FNDE.
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

LÍNGUA PORTUGUESA:
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica:
sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção.
Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Ortografia
(conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Divisão silábica. Ordem alfabética.

MATEMÁTICA:
Sistemas de numeração, números naturais, inteiros, racionais, decimais, frações, porcentagens,
potenciação e radiciação. Expressões algébricas, produtos notáveis, fatoração, equações e inequações
de primeiro e segundo grau, sistemas de equações. Geometria plana (triângulos, quadriláteros, círculos,
etc.) e geometria espacial (prismas, pirâmides, cilindros, esferas, etc.), áreas, perímetros e
volumes. Transformação de unidades, medidas de comprimento, área, volume, massa, tempo,
temperatura. Medidas de tendência central (média, mediana, moda), leitura e interpretação de gráficos
e tabelas.

PARA O CARGO 101 – MOTORISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Trânsito Brasileiro: Lei nº 9.503/97, com respectivos anexos e atualizações. Sistema viário.
Traçado das vias. Sinalização de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Conhecimentos sobre
condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos. Noções de mecânica de autos. Inspeção do
veículo. Troca de pneu. Postura. Direção defensiva. Proteção ao Meio Ambiente. Cidadania. Primeiros
Socorros. Resoluções do CONTRAN pertinentes à condução e licenciamento de veículos automotores,
habilitação, infrações e penalidades. Educação para o trânsito. Lei Orgânica do Município de Águas da
Prata/SP. Informações sobre o município de Águas da Prata: história, educação, economia, saúde e hino
da cidade.

PARA O CARGO 102 – PEDREIRO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Equipamentos de Proteção Individual. Conhecimentos sobre equipamentos e materiais de trabalho.
Noções de fundações e estruturas de alvenaria. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das
atividades: ergonomia aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda
dos materiais, equipamentos. Cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho. Primeiros
socorros. Responsabilidade dos profissionais na obra. Nivelamento, Alinhamento, Esquadro, Prumada,
Unidades de medida. Argamassa, concreto, Traços. Leitura e interpretação de projetos, plantas, corte.
Tipos de materiais de construção, aglomerantes, cuidados quanto ao estoque de cimento, tipos de tijolos.
Ferramentas: Colher de pedreiro, Alicate, alavanca, bandeja, tesoura etc. Locação da Obra: Referência
do lote no terreno, locação dos alinhamentos, esquadro, gabaritos com cavaletes, gabarito contínuo,
gabarito completo. Escavação da obra: Escavação com valas, escavação com furos. Fundação: Fundação
em estaca broca, viga baldrame, construção da camada de concreto magro, construção de sapatas
corridas, construção de fundação em alvenaria de pedra etc. Parede: Alvenaria de bloco cerâmico,
alinhamento da fiada, cantos de parede, encontro de paredes, cruzamento de paredes. Acabamentos:
Revestimento, reboco, arestamento, pavimentação, contra piso em solo cimento. Lei Orgânica do
Município de Águas da Prata/SP. Informações sobre o município de Águas da Prata: história, educação,
economia, saúde e hino da cidade.
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PARA O CARGO 103 – SERVIÇOS GERAIS FEMININO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

Uso da água em procedimentos de limpeza e higienização: Limpeza de computadores e equipamentos
eletrônicos. Limpeza de área externa. Organização das rotinas de limpeza. Equipamentos, materiais e
procedimentos utilizados em varrição, limpeza, higienização e organização de ambientes de trabalho.
Limpeza e higienização de banheiros e cozinhas. Recolhimento e separação de resíduos sólidos.
Atendimento ao público. Conhecimentos sobre as normas, leis e atribuições inerentes ao cargo. Normas
de segurança e proteção: Noções sobre manuseio e utilização de equipamentos de proteção. Acidentes
e prevenção. Noções de Primeiros Socorros. Ética profissional. Limpeza e organização. Materiais
corrosivos utilizados em limpeza e manutenção. Materiais de limpeza. Materiais recicláveis.
Procedimentos, normas, técnicas e equipamentos utilizados em serviços de limpeza e higienização.
Reciclagem e preservação ambiental. Saúde e segurança no ambiente de trabalho. Lei Orgânica do
Município de Águas da Prata/SP. Informações sobre o município de Águas da Prata: história, educação,
economia, saúde e hino da cidade.

PARA O CARGO 104 – SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade. Medidas para prevenção
de acidentes e de organização e disciplina geral. Noções de higiene e primeiros socorros. Noções sobre
EPI – Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva. Noções de
serviços de coleta de lixo e tipos de recipientes; manutenção de limpeza de ruas e estradas; serviços
braçais; transportes de lixo e entulho; Coleta seletiva e Reciclagem; Limpeza de vias públicas e praças
municipais. Produtos de limpeza, uso e cuidados com os produtos e limpeza, sua utilidade e aplicação.
Gerenciamento de resíduos sólidos, líquidos e pastosos; Reciclagem; Noções de qualidade e
produtividade na área. Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e
impactos ambientais. Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Vigilância
e proteção do patrimônio público contra danos. Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional,
ética da responsabilidade, da humanidade. Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Relações Humanas
no trabalho. Conhecimento sobre cortadores de grama motorizados tipo giro zero, costal e podador e
aparador de cerca viva. Preparo de solo, adubos químicos e orgânicos diversos, construção de canteiros,
preparação de saquinhos de mudas para plantio de mudas. Pragas, insetos diversos que atacam plantas
em geral e seu controle. Defensivos químicos, sua utilização correta, suas características, aplicação e
classificação. Plantas nativas e exóticas, suas características, adubação, época de plantio e condução.
Tipos de sistemas de irrigação de plantas de jardim e gramados. Ferramentas diversas para poda, plantio,
manutenção de canteiros, roçada manual e limpeza. Sepultamento, exumação e cremação de cadáveres.
Traslado de corpos e despojo. Máquinas e ferramentas de trabalho. Estrutura e alvenaria. Aglomerados.
Agregados. Concreto. Impermeabilização. Formas. Armaduras. Fundação. Laje pré-moldada.
Conservação dos cemitérios. Cuidados com o meio ambiente. Noções de segurança no trabalho.
Equipamentos de proteção individual e coletiva. Lei Orgânica do Município de Águas da Prata/SP.
Informações sobre o município de Águas da Prata: história, educação, economia, saúde e hino da cidade.

PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO/ MÉDIO TÉCNICO COMPLETO

LÍNGUA PORTUGUESA:
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica:
sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção.
Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de
tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal
e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras
de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre.
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MATEMÁTICA:
Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, união e interseção. Resolução de
situações problemas envolvendo números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração,
multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média aritmética simples. Máximo divisor comum.
Mínimo múltiplo comum. Grandezas e Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa.
Relação entre grandezas. Unidades de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro,
hectômetro e quilômetro). Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples.
Operações com expressões algébricas e com polinômios. Equações e inequações do 1º e 2º graus.
Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos e tabelas (dados estatísticos).
Progressões aritmética e geométrica. Geometria Plana: elementos primitivos. Áreas de triângulos,
paralelogramos, trapézios e círculos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas.
Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras.

PARA O CARGO 201 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Noções de Saúde Pública: Princípios, políticas de saúde, Sistema Único de Saúde (SUS), estratégias de
promoção da saúde. Ética e Cidadania: Direitos do cidadão, ética profissional, sigilo e confidencialidade.
Noções de Epidemiologia: Conceitos básicos, indicadores de saúde, vigilância epidemiológica. Promoção
da Saúde: Educação em saúde, prevenção de doenças, cuidados com o meio ambiente. Imunizações,
imunologia e vacinas. Noções de Microbiologia: Microrganismos, transmissão de doenças, medidas de
prevenção. Primeiros Socorros: Procedimentos básicos em emergência. Saúde da Família e Comunidade:
Atuação do Agente Comunitário de Saúde (ACS), visitas domiciliares, trabalho em equipe. Território de
Atuação: Conhecimento sobre a área de atuação do ACS, incluindo geografia, características
demográficas e epidemiológicas. Doenças e Agravos Transmissíveis e Não Transmissíveis: transmissão,
agente, identificação, prevenção, controle, manejo, tratamento e notificação de casos. Noções de
Nutrição: Alimentação saudável, promoção da nutrição adequada, carências de micronutrientes. Saúde
da Criança e da Mulher: Cuidados com gestantes, aleitamento materno. Saúde do Idoso: Cuidados com
a população idosa, prevenção de doenças relacionadas à idade. Saúde Mental: Noções básicas sobre
saúde mental, identificação de situações de risco. Noções de Farmacologia: Uso adequado de
medicamentos, orientações sobre tratamentos médicos. Registro de Dados: Coleta e registro de
informações de saúde da comunidade. Segurança no Trabalho: prevenção de acidentes e aspectos gerais
da segurança individual e coletivas. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação, relacionamento
interpessoal, comportamento individual e em grupo, normas de conduta no ambiente de trabalho,
trabalho em equipe e atendimento ao público. Normas Legais: - BRASIL. Constituição da República
Federativa do Brasil (Art. 193 a 232). - BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das
normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. - BRASIL. Decreto nº
7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990. - BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde. -
BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. - BRASIL. Lei nº 13.146/2015 -
Estatuto da Pessoa com Deficiência. - BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso. - BRASIL. Lei nº
11.340/2006 - Lei Maria da Penha. - BRASIL. Decreto nº 9.761/2019 - Política Nacional sobre Drogas. -
BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial. - BRASIL. Resolução nº 588/2018 - Política
Nacional de Vigilância em Saúde. Lei Orgânica do Município de Águas da Prata/SP. Informações sobre o
município de Águas da Prata: história, educação, economia, saúde e hino da cidade.

PARA O CARGO 202 – AGENTE ESCOLAR
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Direitos e Deveres da criança e do adolescente previstos na Lei 8069/1990 – Estatuto da Criança e do
Adolescente. Funcionamento e Estrutura da Educação Básica. O espaço escolar. A necessidade da
segurança nas escolas. Entrada, saída e movimentação de alunos. Acesso ao espaço escolar: pais,
responsáveis e comunidade. Bullying. Disciplina e vigilância dos alunos. Normas e procedimentos de
segurança. Segurança patrimonial e vigilância. Alarmes e detectores. Prevenção e Combate a Incêndios.
Ética e Relações Interpessoais. Noções de serviços de zeladoria: conservação e limpeza, fiscalização e
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manutenção dos prédios escolares públicos. Noções de higiene. Noções de primeiros socorros. Lei
Orgânica do Município de Águas da Prata/SP. Informações sobre o município de Águas da Prata: história,
educação, economia, saúde e hino da cidade.

PARA O CARGO 203 – AUXILIAR DE FARMÁCIA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Atendimento ao público. Boas práticas de fabricação de produtos farmacêuticos. Código de ética da
profissão farmacêutica. Conceitos (SUS, vigilância sanitária, vigilância epidemiológica, assistência
farmacêutica). Conhecimentos gerais sobre material médico-hospitalar. Controle de estoques de
medicamentos e material de consumo. Controle de qualidade dos produtos farmacêuticos–métodos
físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos. Ética profissional. Farmacologia.
Farmacotécnica e tecnologia farmacêutica. Farmacovigilância e farmacoepidemiologia. Garantia de
qualidade em farmácia hospitalar. Legislação farmacêutica. Misturas intravenosas, nutrição parenteral e
manipulação de citostáticos. Noções básicas de epidemiologia. Organização de almoxarifados, avaliação
da área física e condições adequadas de armazenamento. Padronização dos itens de consumo. Política
de medicamentos –legislação para o setor farmacêutico. Programação e estimativas de necessidade de
medicamento. Seleção de medicamentos, germicidas e correlatos. Serviços/centros de informação de
medicamentos. Sistema de compra. Sistema de dispensação de medicamentos e materiais de consumo.
Sistema de distribuição de medicamentos. Lei Orgânica do Município de Águas da Prata/SP. Informações
sobre o município de Águas da Prata: história, educação, economia, saúde e hino da cidade.

PARA O CARGO 204 – MAQUEIRO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Principais atribuições do maqueiro e perfil profissional. Ética profissional. Rotina hospitalar. Técnicas de
movimentação e transporte de pacientes. Técnicas de transferência segura. Transporte de pacientes
com condições especiais. Cuidados no transporte com maca e cadeiras de rodas. Movimentação do
paciente para colocar ou retirar comadres e para evitar feridas e escaras. Materiais e equipamentos
usados no transporte de pessoas. Práticas de segurança do trabalho em hospital. Equipamentos de
proteção individual (EPI). Ergonomia. Noções de Primeiros Socorros. Cuidados destinados a pacientes
na UTI. Conhecimentos dos sinais vitais. Prevenção de infecções e controle de higiene. Atendimento ao
paciente e à equipe médica e de enfermagem. Manutenção da higiene e da segurança nos ambientes
hospitalares. Limpeza e desinfecção de quartos, salas de cirurgia, ambulatórios e demais áreas do
hospital. Coleta e descarte de lixo hospitalar. Limpeza, desinfecção e esterilização de materiais e
equipamentos. Manutenção de equipamentos de limpeza e higiene. Lei Orgânica do Município de Águas
da Prata/SP. Informações sobre o município de Águas da Prata: história, educação, economia, saúde e
hino da cidade.

PARA O CARGO 205 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de ética de enfermagem; lei do exercício profissional. Trabalho em equipe. Fundamentos de
enfermagem. Assistência de enfermagem em: clínica médica, clínica cirúrgica, doenças crônicas
degenerativas e doenças transmissíveis, saúde mental, urgência e emergência. Saúde do idoso, Saúde
da mulher, Saúde da criança e do adolescente. Procedimentos de enfermagem: enfermagem na
administração de medicamentos, técnicas básicas de enfermagem. Programa Nacional de Imunização e
Calendário de vacinação para o Estado de São Paulo. Assistência de Enfermagem em Primeiros Socorros.
Enfermagem em Saúde Pública: saneamento do meio ambiente; imunizações; doenças de notificação
compulsória. Enfermagem em saúde do trabalhador, enfoque na Promoção e Prevenção em Saúde.
Aplicação de medidas de biossegurança. Medidas de controle de infecção, esterilização e desinfecção;
classificação de artigos e superfícies aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e
esterilização de material, precauções-padrão. Atuação na Atenção Básica – Estratégia Saúde da Família
– atribuições comuns e específicas (acolhimento, imunizações, mulher, criança, família, doentes crônicos
degenerativos, idosos, vigilância epidemiológica e sanitária). Conhecimentos básicos sobre o Programa
de Saúde da Família. Conhecimentos básicos sobre o Programa de Agentes Comunitários de Saúde.
Atuação em grupos por patologias. Legislação Profissional COFEN/COREN. Lei Orgânica do Município de
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Águas da Prata/SP. Informações sobre o município de Águas da Prata: história, educação, economia,
saúde e hino da cidade.

LEGISLAÇÃO E POLÍTICAS DE SAÚDE:
Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de
Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. História das políticas de saúde no Brasil e a
Reforma Sanitária Brasileira. Controle social no Sistema Único de Saúde (SUS). Constituição Federal
1988, Título VIII - artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde - Lei n º 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990
e Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012 e suas alterações e atualizações. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em
saúde. Estratégia Saúde da Família e Política Nacional de Atenção Básica. Redes de Atenção à Saúde.
RDC nº 63, de 25 de novembro de 2011 – Dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento
para os Serviços de Saúde. RDC nº 36, de 25 de julho de 2013 – Institui ações para a segurança do
paciente em serviços de saúde e dá outras providências. NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em
Serviços de Saúde (Portaria nº 485, de 11 de novembro de 2005). Resolução CNS nº 453, de 10 de maio
de 2012 – Aprova diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos
Conselhos de Saúde. Resolução CNS nº 553, de 9 de agosto de 2017 – Dispõe sobre a carta dos direitos
e deveres da pessoa usuária da saúde. Portaria nº 992, de 13 de maio de 2009 – Institui a Política
Nacional de Saúde Integral da População Negra. Portaria nº 2.836, de 1º de dezembro de 2011 – Institui
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays,
Bissexuais, Travestis e Transexuais (Política Nacional de Saúde Integral LGBT). Portaria GM/MS nº 1.526,
de 11 de outubro de 2023 – Altera as Portarias de Consolidação GM/MS n.º 2, 3 e 6, de 28 de setembro
de 2017, para dispor sobre a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência
(PNAISPD) e Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS). Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP). Política Nacional de Humanização
(HumanizaSUS). Política Nacional de Vigilância em Saúde (PNVS). Programa Nacional de Segurança do
Paciente. Bioética.

PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO

LÍNGUA PORTUGUESA:
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica:
sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção.
Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de
tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal
e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras
de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre.

PARA OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR, EXCETO 304 - ADVOGADO

MATEMÁTICA:
Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, união e interseção. Resolução de
situações problemas envolvendo números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração,
multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média aritmética simples. Máximo divisor comum.
Mínimo múltiplo comum. Grandezas e Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa.
Relação entre grandezas. Unidades de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro,
hectômetro e quilômetro). Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples.
Operações com expressões algébricas e com polinômios. Equações e inequações do 1º e 2º graus.
Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos e tabelas (dados estatísticos).
Progressões aritmética e geométrica. Geometria Plana: elementos primitivos. Áreas de triângulos,
paralelogramos, trapézios e círculos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas.
Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras.
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APENAS PARA OS CARGOS 304 – ADVOGADO, 305 – ARQUITETO E 310 - ENGENHEIRO
(CIVIL)
NOÇÕES DE INFORMÁTICA:
Microsoft Windows 10 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra
de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas,
diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus,
programas e aplicativos; painel de controle. MS-Word 2016 ou versões mais recentes: barra de
ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e
estrutura básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé;
tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-
direta; caixas de texto. MS-Excel 2016 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos,
atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas,
colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção
de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; validação de
dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico Outlook:
comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de
arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de
ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e princípios de acesso
à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. Segurança
da informação: conceitos; códigos maliciosos; golpes e ataques na Internet; spam; riscos: cookies,
janelas pop-up e plug-ins; mecanismos e procedimentos de segurança; uso seguro da internet;
segurança de computadores, redes e dispositivos móveis. Componentes do computador e periféricos.
Inteligência Artificial (IA). Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

APENAS PARA OS CARGOS DE 306 – COORDENADOR PEDAGÓGICO I, 308 - DIRETOR DE
ESCOLA, 315 - PROFESSOR AUXILIAR, 316 - PROFESSOR INTERLOCUTOR DE LIBRAS E 318
– VICE DIRETOR DE ESCOLA
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL:
Constituição da República Federativa do Brasil 1988 (artigos 205 a 214). Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 9.394/1996). Base Nacional Comum Curricular. Lei n° 13.146,
de 6 de julho de 2015 – Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da
Pessoa com Deficiência). Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva Inclusiva. Lei n° 13.005,
de 25 de junho de 2014 – Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. PNA –
Política Nacional de Alfabetização. Resolução CNE/CEB nº 4, de 2 de outubro de 2009 – Institui Diretrizes
Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação
Especial. O ensino da história e cultura indígena e afro-brasileira no ensino fundamental e médio (Lei
10.639/2003 e Lei 11.645/2008). Lei nº 15.100/2025 – Dispõe sobre a utilização, por estudantes, de
aparelhos eletrônicos portáteis pessoais nos estabelecimentos públicos e privados de ensino da educação
básica.

APENAS PARA OS CARGOS DE 307 – DENTISTA, 309 - ENFERMEIRO, 311 - FARMACÊUTICO,
312 – FISIOTERAPEUTA, 313 – FONOAUDIÓLOGO, 314 – NUTRICIONISA E 317 -
PSICÓLOGO
LEGISLAÇÃO E POLÍTICAS DE SAÚDE:
Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de
Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. História das políticas de saúde no Brasil e a
Reforma Sanitária Brasileira. Controle social no Sistema Único de Saúde (SUS). Constituição Federal
1988, Título VIII - artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde - Lei n º 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990
e Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012 e suas alterações e atualizações. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em
saúde. Estratégia Saúde da Família e Política Nacional de Atenção Básica. Redes de Atenção à Saúde.
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RDC nº 63, de 25 de novembro de 2011 – Dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento
para os Serviços de Saúde. RDC nº 36, de 25 de julho de 2013 – Institui ações para a segurança do
paciente em serviços de saúde e dá outras providências. NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em
Serviços de Saúde (Portaria nº 485, de 11 de novembro de 2005). Resolução CNS nº 453, de 10 de maio
de 2012 – Aprova diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos
Conselhos de Saúde. Resolução CNS nº 553, de 9 de agosto de 2017 – Dispõe sobre a carta dos direitos
e deveres da pessoa usuária da saúde. Portaria nº 992, de 13 de maio de 2009 – Institui a Política
Nacional de Saúde Integral da População Negra. Portaria nº 2.836, de 1º de dezembro de 2011 – Institui
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays,
Bissexuais, Travestis e Transexuais (Política Nacional de Saúde Integral LGBT). Portaria GM/MS nº 1.526,
de 11 de outubro de 2023 – Altera as Portarias de Consolidação GM/MS n.º 2, 3 e 6, de 28 de setembro
de 2017, para dispor sobre a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência
(PNAISPD) e Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS). Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP). Política Nacional de Humanização
(HumanizaSUS). Política Nacional de Vigilância em Saúde (PNVS). Programa Nacional de Segurança do
Paciente. Bioética.

PARA O CARGO 304 – ADVOGADO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Direito Constitucional: Constituição: princípios fundamentais. Teoria da Constituição. Classificação
das Constituições. Da aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais; vigência e eficácia das
normas constitucionais. Controle de constitucionalidade: sistemas difuso e concentrado; ação direta de
inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade; ação declaratória de
inconstitucionalidade por omissão (Lei n.º 9.868/1999) e arguição de descumprimento de preceito
fundamental (Lei n.º 9.882/1999). Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres
individuais e coletivos; dos direitos sociais. Da organização do Estado: arts. 18 a 43 da Constituição
Federal. Do Poder Judiciário: disposições gerais; da Advocacia Pública. Os remédios constitucionais:
mandado de segurança (Lei n.º 12.016/2009), ação popular (Lei n.º 4.717/1965), habeas data (Lei n.º
9.507/1997), mandado de injunção, ação civil pública (Lei n.º 7.347/1985). Súmulas e jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Constitucional.
Direito Administrativo: Administração pública: princípios básicos. Poderes administrativos: poder
hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. Ato
administrativo: conceito, requisitos e atributos; anulação, revogação e convalidação; discricionariedade
e vinculação. Licitação: conceito, finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa e
inexigibilidade. Procedimento, anulação e revogação da licitação. Modalidades de licitação (Lei n°
14.133/2021). Sanções penais na licitação. Contratos administrativos: conceitos, peculiaridades e
interpretação. Formalização do contrato administrativo: instrumento, conteúdo, cláusulas essenciais ou
necessárias, garantias para a execução do contrato, modalidades de garantia. Execução do contrato
administrativo: direitos e obrigações das partes, acompanhamento da execução do contrato, extinção,
prorrogação e renovação do contrato. Inexecução, revisão, suspensão e rescisão do contrato. Principais
contratos administrativos. Organização administrativa: administração direta e indireta; centralizada e
descentralizada; autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. Órgãos
públicos: conceito, natureza e classificação. Servidores públicos: cargo, emprego e função públicos.
Processo administrativo: das disposições gerais; dos direitos e deveres dos administrados. Controle e
responsabilização da administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo;
responsabilidade civil do Estado. Domínio Público: conceito e classificação dos bens públicos.
Administração dos bens públicos. Utilização dos bens públicos. Alienação dos bens públicos.
Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não oneração dos bens públicos. Intervenção na propriedade e
atuação no domínio econômico. Desapropriação. Servidão administrativa. Requisição. Ocupação
temporária. Limitação administrativa. Atuação no domínio econômico. Controle da administração:
conceito, tipos e formas de controle. Responsabilidade fiscal. Controle administrativo: conceito e meios
de controle. Súmulas e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal
sobre Direito Administrativo.
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Direito Civil: Lei de introdução às normas do Direito Brasileiro. Das Pessoas Naturais: Da personalidade
e da capacidade; Dos direitos da personalidade. Das Pessoas Jurídicas: Disposições gerais. Teoria da
desconsideração da personalidade jurídica. Do Domicílio. Das Diferentes Classes de Bens: Dos bens
considerados em si mesmos (Dos bens imóveis; Dos bens móveis); Dos bens públicos. Dos Fatos
Jurídicos. Negócios Jurídicos (existência, validade e eficácia). Prescrição e decadência. Das modalidades
das Obrigações: Das obrigações de dar; Das obrigações de fazer; Das obrigações de não fazer. Do
Adimplemento e Extinção das Obrigações: Do pagamento. Do Inadimplemento das Obrigações. Dos
Contratos em Geral. Das Várias Espécies de Contrato: Da compra e venda; Da doação; Da locação de
coisas; Do empréstimo; Da prestação de serviço; Da empreitada; Do seguro (Disposições gerais; Do
seguro de dano). Da Responsabilidade Civil. Súmulas e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e
do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Civil. Código de Defesa do Consumidor: Lei Federal n.º
8.078/1990.

Direito Processual Civil: Parte Geral. Das normas processuais civis. Das normas fundamentais do
processo civil. Da aplicação das normas processuais. Da função jurisdicional. Da jurisdição e da ação. Da
competência interna. Da competência. Dos sujeitos do processo. Das partes e dos procuradores. Da
capacidade processual. Dos deveres das partes e de seus procuradores. Dos procuradores. Da sucessão
das partes e dos procuradores. Do litisconsórcio. Da intervenção de terceiros. Da assistência. Da
denunciação da lide. Do chamamento ao processo. Do incidente de desconsideração da personalidade
jurídica. Do amicus curiae. Do juiz e dos auxiliares da justiça. Da advocacia pública. Dos atos processuais.
Da forma, do tempo e do lugar dos atos processuais. Da forma dos atos processuais. Dos prazos. Da
comunicação dos atos processuais. Disposições gerais. Da citação. Das cartas. Das intimações. Das
nulidades. Da distribuição e do registro. Do valor da causa. Da tutela provisória. Disposições gerais. Da
tutela de urgência. Da tutela de evidência. Da formação, da suspensão e da extinção do processo. Do
Procedimento Comum. Disposições Gerais. Da Petição Inicial. Dos Requisitos da Petição Inicial. Do
Pedido. Do Indeferimento da Petição Inicial. Improcedência Liminar do Pedido. Da Conversão da Ação
Individual em Ação Coletiva. Da Audiência de Conciliação ou de Mediação. Da Contestação. Da
Reconvenção. Da Revelia. Das Providências Preliminares e do Saneamento. Da Não Incidência dos Efeitos
da Revelia. Do Fato Impeditivo, Modificativo ou Extintivo do Direito do Autor. Das Alegações do Réu. Do
Julgamento Conforme o Estado do Processo. Da Extinção do Processo. Do Julgamento Antecipado do
Mérito. Do Julgamento Antecipado Parcial do Mérito. Do Saneamento e da Organização do Processo. Da
Audiência de Instrução e Julgamento. Das Provas. Da Sentença e da Coisa Julgada. Disposições Gerais.
Dos Elementos e dos Efeitos da Sentença. Da Remessa Necessária. Do Julgamento das Ações Relativas
às Prestações de Fazer, de Não Fazer e de Entregar Coisa. Da Coisa Julgada. Da Liquidação de Sentença.
Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de Pagar Quantia Certa pela
Fazenda Pública. Dos Recursos. Disposições Gerais. Da Apelação. Do Agravo de Instrumento Do Agravo
Interno. Dos Embargos de Declaração. Dos Recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o Superior
Tribunal de Justiça. Do Recurso Ordinário. Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial. Disposições
gerais. Do julgamento dos recursos extraordinário e especial repetitivos. Do Agravo em Recurso Especial
e em Recurso Extraordinário. Dos Embargos de Divergência. Lei n.º 13.105/2015. Lei n.º 9.099/1995.
Lei n.º 12.153/2009. Súmulas e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal
Federal sobre Direito Processual Civil.

Direito Tributário: O Estado e o Poder de Tributar. Direito tributário: conceito e princípios. Tributo:
conceito e espécies. Código Tributário Nacional. Normas gerais de direito tributário. Norma tributária:
espécies; vigência e aplicação; interpretação e integração; natureza. Obrigação tributária: conceito;
espécies; fato gerador (hipótese de incidência); sujeitos ativo e passivo; solidariedade; capacidade
tributária; domicílio tributário. Crédito tributário: conceito; natureza; lançamento; revisão, suspensão,
extinção e exclusão; prescrição e decadência; repetição do indébito. Responsabilidade tributária.
Responsabilidade por dívida própria e por dívida de outrem. Solidariedade e sucessão. Responsabilidade
pessoal e de terceiros. Responsabilidade supletiva. Garantias e privilégios do crédito tributário. Sistema
Tributário Nacional: princípios gerais. Limitações do poder de tributar. Imunidades e isenção. Impostos
da União. Impostos dos estados e do Distrito Federal. Impostos dos municípios. Repartição das receitas
tributárias. Dívida ativa e certidões negativas. Lei de Execução Fiscal (Lei n.º 6.830/1980). Súmulas e
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Tributário.
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Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho: Direito do Trabalho na Constituição Federal
de 1988. Princípios do Direito do Trabalho; Relação de Trabalho e Relação de Emprego. Contrato
individual do trabalho; Terceirização no Direito do Trabalho; Salário e remuneração; Férias, Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, Gratificação de Natal, Repouso Semanal Remunerado e Aviso-prévio;
Estabilidade e Garantia de Emprego; Meio ambiente do trabalho. Medicina e Segurança do Trabalho,
organização sindical. Convenção e Acordo Coletivo do Trabalho; Princípios do Processo do Trabalho;
Organização e competência da Justiça do Trabalho; Dissídios individuais e coletivos do trabalho.
Comissões de Conciliação Prévia. Ritos Trabalhistas; Sentença Normativa; Sistema Recursal Trabalhista;
Liquidação e Execução Trabalhista. Súmulas do TST, Orientações Jurisprudenciais. Reforma trabalhista
(Lei n.º 13.467/2017). Consolidação das Leis do Trabalho: Decreto-lei nº 5.452/1943. f. Legislação
Federal: Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/1992); Acesso à Informação (Lei n.º 12.527/2011);
Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.º 13.709/2018); Processo administrativo (Lei n.º 9.784/1999): das
disposições gerais; dos direitos e deveres dos administrados. Controle e responsabilização da
administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; responsabilidade civil do
Estado.

Lei Orgânica do Município de Águas da Prata/SP. Informações sobre o município de Águas da Prata:
história, educação, economia, saúde e hino da cidade.

PARA O CARGO 305 – ARQUITETO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Planejamento Urbano: conceitos básicos do processo de
estruturação do espaço urbano; noção de planejamento físico-territorial; condições físicas e ambientais:
topografia, drenagem, aspectos geotécnicos, vegetação, cobertura vegetal, áreas de preservação
permanente; noções de parcelamento do solo; circulação e transportes: sistema viário, circulação e
tráfego urbano, sistemas de transportes urbanos; planejamento da infraestrutura urbana; equipamentos
públicos e mobiliário urbano; noções de planejamento do uso e ocupação do solo urbano: zoneamento
urbano e ambiental, ocupação do lote, categorias de uso, densidades, parâmetros físicos, índices
urbanísticos, zonas urbanas: sistema de áreas verdes, áreas institucionais, áreas não edificáveis, áreas
de preservação e proteção; zona urbana e zona rural; instrumentos de gestão do desenvolvimento
urbano.

Patrimônio Histórico-Cultural Urbano: conhecimento geral sobre o patrimônio histórico, cultural e
arquitetônico; conceitos, técnicas e práticas de renovação e requalificação urbana.

Meio Ambiente e Paisagem: noções de preservação ambiental; instrumentos de gestão ambiental:
EIA – estudos de impacto ambiental, RIMA – relatórios de impacto ambiental, RIV – relatórios de impacto
de vizinhança, transferência de potencial construtivo; planejamento ambiental; licenciamento ambiental;
planejamento da paisagem urbana.

Projeto de Edificação: noções das normas aplicáveis ao projeto de edificações em geral,
particularmente: implantação; conforto: aeração, insolação, acústica e iluminação artificial;
permeabilidade do solo; acessibilidade a pessoas portadoras de deficiências ou com mobilidade reduzida;
espaços de circulação; sanitários coletivos; espaços e vagas para estacionamento de veículos de carga
e descarga; instalações prediais; equipamentos mecânicos; normas de proteção contra incêndios e
segurança de uso; desenho técnico: noções de geometria e meios de expressão e representação
aplicáveis aos projetos de arquitetura e urbanismo.

Acompanhamento, controle e fiscalização de obras e serviços: licitações e contratos, editais e
orçamentos; aferição da precisão da execução de obras e serviços em relação a contratos, projetos,
memoriais e cronogramas; execução de medições; noções básicas de gerenciamento de obras:
cronogramas; recebimento das obras.

Habitação: habitação de interesse social (HIS); programas de intervenção em áreas de assentamento
precário: urbanização de favelas; provisão habitacional: planos e programas habitacionais;
gerenciamento de riscos ambientais em áreas de ocupação precária; políticas de regularização fundiária.
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Cartografia: noções de aerofotogrametria e fotointerpretação; cartas gráficas (sistemas analógico e
digital). Escalas, dimensões e formas de representação do espaço urbano; noções básicas de Sistema
de Informação Geográfica (SIG); noções básicas de AUTOCAD.

Legislação Federal: ABNT NBR 9050 (Acessibilidade); ABNT NBR 9077 (Saídas de emergência em
edifícios); Lei nº10.098/2000 (Acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade
reduzida); Decreto Federal nº 5.296/2004 (acessibilidade), Lei Federal nº 12.651/2012 (Código Florestal
Brasileiro); Lei Federal nº 6.766/1979 (Parcelamento do solo urbano); Lei Federal nº 10.257/2001
(diretrizes gerais da política urbana).

Legislação Estadual: Lei Estadual nº 10.083/1998 (Código Sanitário do Estado de São Paulo); Decreto
nº 63.911/2018 (Regulamento de Segurança Contra Incêndio – Estado de São Paulo).

Lei Orgânica do Município de Águas da Prata/SP. Informações sobre o município de Águas da Prata:
história, educação, economia, saúde e hino da cidade.

PARA O CARGO 306 – COORDENADOR PEDAGÓGICO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Fundamentos filosóficos, socioculturais, psicológicos e pedagógicos da Educação: Relação entre
Sociedade, Escola, Conhecimento e Qualidade de Vida. Relações entre educação, desigualdade social e
cidadania. A educação e a diversidade cultural; Princípios, normas legais e Diretrizes curriculares da
Educação Básica, da escola que a desenvolve de forma inclusiva e do sistema de ensino; Visões da
função social da escola e suas implicações educacionais. A educação na perspectiva de Paulo Freire; A
construção coletiva do Projeto político-pedagógico voltado para o desenvolvimento humano do educando
e para seu processo de aprendizagem: fundamentos, planejamento, implementação e avaliação de suas
ações; O processo ensino aprendizagem: concepções e teorias da aprendizagem e da sua avaliação. A
interação pedagógica na sala de aula: o aluno, o professor, os tempos, os espaços e os conteúdos
escolares. As diferentes tendências pedagógicas no Brasil; O Currículo: diferentes concepções e
respectivas implicações para a construção e reconstrução da proposta pedagógica da escola. O currículo
como desenvolvimento de habilidades cognitivas, afetivas, sociais e de competências necessárias à
leitura crítica de mundo, à disciplina autônoma e à convivência ética. O Currículo e a avaliação: as
dimensões da avaliação institucional e do processo de ensino-aprendizagem; Relação entre
Conhecimento e Vida: o processo de construção e reconstrução curricular coerente com a concepção
interdisciplinar do conhecimento, com a abordagem pedagógica transversal de conteúdos e com as novas
tecnologias da informação e da comunicação; O Projeto político pedagógico como orientador do
planejamento escolar, da proposta curricular e dos projetos de ensino aprendizagem, concebidos como
instrumentos necessários à gestão do trabalho em sala de aula; As concepções de organização e gestão
escolar. A concepção de gestão democrática envolvendo a participação de todos os profissionais que
atuam na escola e a da comunidade dessa unidade de ensino; O trabalho coletivo dos professores e sua
formação continuada intra e extra escolar, tendo em vista o aperfeiçoamento desses profissionais; A
dimensão cooperativa e integradora da ação supervisora da coordenação pedagógica de sistema, nos
espaços intra e interescolares, e sua dimensão mediadora na construção da identidade e no
fortalecimento da autonomia da escola; Políticas Públicas Nacionais, Estaduais e Municipais na área da
educação; Financiamento da Educação Básica; Diretrizes e Fundamentos Legais da educação básica e
suas modalidades: educação de jovens e adultos, educação especial, educação indígena, educação
quilombola e educação profissional. Lei Orgânica do Município de Águas da Prata/SP. Informações sobre
o município de Águas da Prata: história, educação, economia, saúde e hino da cidade.

PARA O CARGO 307 – DENTISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Ética Profissional e Legislação. Odontologia em Saúde Coletiva: níveis de prevenção e aplicação.
Principais problemas de saúde bucal em saúde pública. Sistemas de trabalho. Sistemas de atendimento.
Educação em saúde bucal coletiva: situação atual no Brasil, legislação e atribuições (CD, THD, ACD).
Trabalho cirúrgico em odontologia. Radiografia e revelação. Orientação para a saúde bucal. Atendimento
clínico. Controle da lesão e reabilitação do usuário. Exames clínicos e diagnósticos. Procedimentos diante
de situações epidemiológicas. Cariologia: Etiologia, etiopatogenia, epidemiologia, terapêutica e
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prevenção. Fluorterapia, toxologia do flúor. Fluorose: Diagnóstico e tratamento. Anestesia loco regional
oral: Técnicas, anestésicos, indicações e contraindicações, acidentes, medicação. Doenças gerais com
sintomatologia oral: Diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. Diagnóstico e tratamento de
manifestações agudas na cavidade bucal. Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte, extração
simples, sem odontossecção e com odontossecção, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas,
drenagem de manifestações agudas e crônicas, curetagem subgengival, técnicas, indicações e
contraindicações. Dentística: Preparo de cavidades, materiais de proteção do complexo pulpodentário,
materiais restauradores, indicações e contraindicações do tratamento não invasivo de lesões de cárie,
tratamento conservador do complexo dentinapolpa. Políticas de saúde bucal no Brasil. Organização de
modelos assistenciais em odontologia; Administração de serviços, trabalho em equipe. Planejamento e
organização de serviços coletivos de odontologia. Educação em saúde, formação em serviço. Evolução
histórica da prática odontológica. Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório.
Diagnóstico e tratamento de lesões de mucosa bucal. Lei Orgânica do Município de Águas da Prata/SP.
Informações sobre o município de Águas da Prata: história, educação, economia, saúde e hino da cidade.

PARA O CARGO 308 – DIRETOR DE ESCOLA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Projeto Político-Pedagógico: planejamento, construção e implementação de ações voltadas ao
desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Organização da
escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Planejamento escolar. A unidade
educacional como espaço de formação continuada e de aperfeiçoamento profissional voltado para a
qualificação da ação docente. A diversidade como princípio para a formação de valores democráticos;
Integração escola, família e comunidade. Gestão Democrática e Gestão Escolar: a escola como instituição
social, sua dinâmica interna e suas relações com o conjunto da sociedade. Gestão de projetos:
planejamento, seleção e organização. O trabalho da avaliação: concepção e abrangência. Avaliação do
trabalho realizado pela escola. Avaliação e acompanhamento do rendimento escolar. A linguagem como
articuladora do trabalho pedagógico na educação básica. Educação inclusiva A dimensão social e política
do papel do professor e do gestor educacional. A dinâmica escolar, nos seus mais diferentes aspectos:
gestão participativa, gestão de recursos financeiros e humanos, relacionamento entre pares, com a
comunidade, com a família, e com o debate social mais amplo sobre educação. Mediação e gestão de
conflitos entre adultos e crianças. O ambiente da escola como fator decisivo para vivenciar o prazer de
ensinar e aprender. Autonomia da escola. Compromisso político. As políticas educacionais municipais e
nacionais. Lei Orgânica do Município de Águas da Prata/SP. Informações sobre o município de Águas da
Prata: história, educação, economia, saúde e hino da cidade.

PARA O CARGO 309 – ENFERMEIRO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Aspectos éticos e legais da atuação do profissional de enfermagem. Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem. Sistematização da assistência em enfermagem. Teorias de enfermagem. Fundamentos de
enfermagem: semiologia e semiotécnica. Farmacologia aplicada à enfermagem. Segurança do paciente.
Programa Nacional de Imunização. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica:
agravos e doenças de notificação compulsória, instrumentos e métodos epidemiológicos. Educação em
saúde. Promoção da saúde e prevenção de agravos: ensino ao paciente com vistas ao autocuidado.
Administração em enfermagem: planejamento, organização dos serviços de enfermagem, estrutura e
funcionamento dos serviços de enfermagem, tomada de decisão na administração da assistência e do
serviço; Enfermagem e recursos humanos: dimensionamento de pessoal de enfermagem, recrutamento,
seleção, treinamento, desenvolvimento e avaliação de desempenho e supervisão de enfermagem;
Normas, rotinas e manuais: elaboração e utilização na enfermagem. Processamento de produtos para a
saúde: meios de desinfecção e esterilização, gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde. Urgência
e emergência; Assistência de enfermagem nas urgências: do aparelho respiratório, do aparelho digestivo,
do aparelho urinário, do aparelho cardiovascular, do aparelho locomotor e esquelético, do sistema
nervoso, ginecológicas e obstétricas, psiquiátricas, Assistência de enfermagem nos diferentes tipos de
choques, Assistência de enfermagem em queimaduras, assistência de enfermagem em intoxicações
exógenas, Assistência de enfermagem em acidentes com animais peçonhentos e mordeduras de animais.
Assistência integral por meio do trabalho em equipes de enfermagem, multiprofissional e interdisciplinar.
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Prevenção e tratamento de feridas. Prevenção e tratamentos das Doenças Crônicas Não Transmissíveis
(DCNT). Atenção à saúde do idoso. Assistência de enfermagem em saúde mental. Política Nacional de
Humanização. Redes de Atenção em Saúde. Linhas de cuidado: acidente vascular cerebral no adulto,
hipertensão arterial sistêmica, infarto agudo do miocárdio, obesidade. Cuidados de enfermagem à saúde
da mulher, gestante e puérpera. Cuidados de enfermagem à saúde do adolescente. Lei Orgânica do
Município de Águas da Prata/SP. Informações sobre o município de Águas da Prata: história, educação,
economia, saúde e hino da cidade.

PARA O CARGO 310 – ENGENHEIRO (CIVIL)
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Planejamento, Execução e Controle de Projetos e Execução de Obras: estudo de viabilidade técnica,
econômico e ambiental, Relação benefício custo, taxa interna de retorno, valor presente líquido.
Orçamentação de obras, levantamento de quantidades, formação do preço de venda, custos diretos e
indiretos, benefícios e despesas indiretas (administração central, custos financeiros, riscos, tributos sobre
o preço de vendas, lucro real/presumido), composição de custos unitários, produção de equipes, custos
horários e equipamentos, encargos sociais (horista, mensalista), mobilização, desmobilização e
administração local, reajustamento de preços, análises de propostas e preços de obras de engenharia.
Especificação dos serviços, fases do projeto, código de obras, escolha do local e do traçado,
licenciamento ambiental e da obra, topografia, aerofotogrametria, desapropriação, obras
complementares e sinalização. Acompanhamento e controle, cronogramas físico financeiro e de mão de
obra, diagramas de GANTT, PERT/CPM e NEOPERT, curva S. Materiais e Tecnologia das Construções:
madeira; materiais cerâmicos e vidros; metais e produtos siderúrgicos; asfaltos e alcatrões, controle
tecnológico de ligantes e pavimentos; aglomerantes e cimento, agregados, controle tecnológico do
concreto; processos construtivos, preparo do terreno, instalação do canteiro de obras, locação da obra,
execução de escavações e fundações, formas, concretagem, alvenaria, esquadrias, revestimentos,
pavimentações, coberturas, impermeabilizações, instalações, pintura e limpeza da obra. Instalações
Prediais de Água, Esgoto e Elétrica Dimensionamento, instalação e segurança das instalações prediais.
Estruturas de Concreto, Metálicas e de Madeira: análise de estabilidade de estruturas, estruturas
isostáticas e hiperestáticas; resistência dos materiais; dimensionamento de estruturas de concreto
armado e protendido; dimensionamento de estruturas metálicas; dimensionamento de estruturas de
madeira, telhados e edificações. Mecânica dos Solos e Fundações: fundações e obras de terra,
propriedades e classificação dos solos, movimentos de água no solo, distribuição de pressões no solo,
empuxos de terra, exploração do subsolo, sondagem, fundações superficiais e profundas (estudos de
viabilidade e dimensionamento). Estradas: Projetos. Terraplanagem. Métodos Executivos. Sistemas de
Transporte. Pontes, viadutos, obras de arte. Contenção de encostas, obras de terra. Mecânica dos
Fluidos, Hidráulica, Hidrologia e Saneamento Básico: hidrostática, distribuição da pressão em um fluido,
empuxo e estabilidade, medição de pressão; hidrodinâmica, escoamento em condutos forçados e com
superfície livre (canais), escoamento permanente e uniforme, escoamento permanente e variado,
remanso e ressalto hidráulico, escoamento variável em canais; bombas , associações em série e paralelo,
cavitação, curva característica e do sistema; ciclo hidrológico e balanço hídrico; sistemas de
abastecimento de água, captação de águas superficiais e subterrâneas, adução, tratamento de águas de
abastecimento (coagulação, floculação, decantação, filtração e desinfecção); sistemas de esgotamento
sanitário. Normas Técnicas da ABNT. Lei Orgânica do Município de Águas da Prata/SP. Informações sobre
o município de Águas da Prata: história, educação, economia, saúde e hino da cidade.

PARA O CARGO 311 – FARMACÊUTICO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Administração de Farmácia, dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos,
normas, rotinas e recursos humanos. Farmacotécnica: manipulação de formas oficiais e magistrais.
Preparação Farmacêutica. Noções básicas de filtração, destilação e esterilização. Conceitos básicos de
drogas que atuam no organismo: princípio de ação de medicamentos e interação medicamentosa.
Absorção, distribuição, farmacocinética, biotransformação e excreção de drogas. Antibióticos e
quimioterápicos: conceituação a agentes produtores e classificação. Toxicologia. Farmacodependência.
Controle de infecção hospitalar: antissépticos, desinfetantes e esterilizantes. Conhecimento sobre
Processo Administrativo (Infração, intimação, termo de ciência, interdição etc.). Lei nº 6.437, de 20 de
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agosto de 1977 (atualizada). Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999 (atualizada). Lei nº 5.991, de 17 de
dezembro de 1973 (atualizada). Noções de primeiros socorros. Lei Orgânica do Município de Águas da
Prata/SP. Informações sobre o município de Águas da Prata: história, educação, economia, saúde e hino
da cidade.
PARA O CARGO 312 – FISIOTERAPEUTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética e Deontologia da Fisioterapia. Fundamentos de Fisioterapia. Trabalho em equipe
multiprofissional. Anatomia geral e dos órgãos e sistemas cardiorrespiratórios (adulto, pediátrico e
neonatal). Fisiologia. Neurologia. Ortopedia. Cinesioterapia. Ergonomia. Princípios básicos da
biomecânica e cinesiologia. Fisioterapia aplicada à Neurologia: infantil e adulto. Fisioterapia aplicada à
Ortopedia e Traumatologia. Fisioterapia aplicada ao idoso e à pessoa com deficiência. Doenças da
unidade motora. Doenças degenerativas do Sistema Nervoso. Artrites e artroses. Avaliação e adaptação
do ambiente doméstico para o idoso. Fisioterapia domiciliar para o idoso. Mobilização e transferências.
Mobilização Precoce. Meios físicos para o tratamento da dor. Prevenção de acidentes domiciliares.
Reabilitação do paciente. Testes musculares. Consequências de lesões neurológicas e musculares.
Exercícios ativos, ativos-assistidos, passivos, isométricos e resistidos. Efeitos fisiológicos, indicações e
contraindicações de mecanoterapia, termoterapia, crioterapia, eletroterapia, massoterapia. Educação
Postural. Semiologia cardiorrespiratória. Instrumentos de medida, avaliação e monitorização
cardiorrespiratória (adulto, pediátrico e neonatal). Suporte ventilatório invasivo e não invasivo (adulto,
pediátrico e neonatal). Técnicas e recursos de expansão pulmonar e remoção de secreção. Gases
medicinais. Treinamento muscular periférico e respiratório e recondicionamento físico funcional. Suporte
básico de vida. Próteses, órteses e tecnologia assistiva. Fisiopatologia e reabilitação na(o): paralisia
cerebral acidente vascular cerebral; síndromes genéticas; paralisias periféricas; afecções de músculos e
tendões; doenças reumáticas; doenças neuromusculares; amputações; doenças metabólicas.
Fisioterapia em cuidado paliativo; Fisioterapia Respiratória; Fisioterapia hospitalar. Noções de primeiros
socorros. Lei Orgânica do Município de Águas da Prata/SP. Informações sobre o município de Águas da
Prata: história, educação, economia, saúde e hino da cidade.

PARA O CARGO 313 – FONOAUDIÓLOGO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Ética e Legislação Profissional. Noções de Biossegurança. Anatomia de cabeça e pescoço. Aquisição e
desenvolvimento da linguagem oral e escrita. Linguagem e Psiquismo. Alterações específicas do
desenvolvimento da linguagem oral: diagnóstico e intervenção. Avaliação e tratamento dos distúrbios da
comunicação. Atuação fonoaudiológica nas alterações de fala. Distúrbios Fonológicos: diagnóstico e
intervenção. Atuação fonoaudiológica nos quadros afásicos. Linguagem nos processos de
envelhecimento. Linguagem Escrita: desenvolvimento da linguagem escrita. Etapas de aquisição da
linguagem escrita. Distúrbios de aprendizagem. Otoneurologia e patologias do sistema nervoso central
e suas implicações na comunicação: encefalopatias não progressivas. encefalopatia crônica infantil fixa
(paralisia cerebral), disartrias, dispraxias, apraxias, dislexia. deficiência mental. Distúrbios Psiquiátricos.
sistema fonatório e o processo vocal básico. Avaliação de voz clínica. Tratamento em voz clínica. Voz e
disfonia nos ciclos de vida: da infância à senescência. Promoção de saúde, qualidade de vida e voz.
Características vocais e terapia de voz para indivíduos com surdez. Atuação fonoaudiológica nas funções
orofaciais. Atuação fonoaudiológica nas disfunções da articulação temporomandibular. Diagnóstico e
atuação fonoaudiológica na fissura labiopalatina. Distúrbios de deglutição. Atuação fonoaudiológica em
disfagia orofaríngea neurogênica. Atuação fonoaudiológica e ação em disfagia orofaríngea mecânica.
Audiologia: Desenvolvimento da audição. Avaliação audiológica completa. Surdez e tipos de surdez.
Triagem auditiva neonatal e acompanhamento do desenvolvimento da audição. Processamento Auditivo
Central. Fonoaudiologia hospitalar. Conhecimentos em odontologia aplicados à fonoaudiologia. Sistema
estomatognático (SE) e suas funções. Aspectos teóricos, anatomofisiológicos e os atrasos de linguagem
em uma perspectiva pragmática. Prevenção dos distúrbios da comunicação oral e escrita, voz e audição.
Atuação fonoaudiológica na área materno infantil: neuroanatomofisiologia da avaliação e intervenção ao
recém-nascido de risco; disfagias orofaríngeas, patologias neuropediátricas. Enfoque fonoaudiológico na
prática da amamentação. Avaliação e intervenção fonoaudiológica em estimulação precoce (follow up).
Avaliação e reabilitação das disfagias orofaríngeas em unidade de terapia intensiva (neonatal, pediátrico
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e adulto). Lei Orgânica do Município de Águas da Prata/SP. Informações sobre o município de Águas da
Prata: história, educação, economia, saúde e hino da cidade.

PARA O CARGO 314 – NUTRICIONISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Nutrição básica: nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes
alimentares; aspectos clínicos da carência e do excesso; dietas não convencionais; aspectos
antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional; nutrição e fibras; utilização de tabelas de
alimentos; alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional: conceito,
importância, princípios e objetivos da educação nutricional; papel que desempenha a educação
nutricional nos hábitos alimentares; aplicação de meios e técnicas do processo educativo;
desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional: métodos
diretos e indiretos de avaliação nutricional; técnicas de medição; avaliação do estado e situação
nutricional da população. Alimentos: conceito, classificação, características e grupos de alimentos, valor
nutritivo, caracteres organoléticos; seleção e preparo; planejamento, execução e avaliação de cardápios.
Higiene de alimentos: análise microbiológica e toxicológica; fontes de contaminação; fatores extrínsecos
e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microrganismos no alimento; modificações físicas,
químicas e biológicas dos alimentos; enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética:
recomendações nutricionais; função social dos alimentos; atividade física e alimentação; alimentação
vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia dos alimentos: operações unitárias; conservação
e embalagem dos alimentos; processamento tecnológico de produtos de origem vegetal e animal; análise
sensorial. Controle Higiênico-Sanitário dos Alimentos: higiene pessoal, do ambiente, utensílios, superfície
de trabalho e dos equipamentos; Doenças Transmitidas por Alimentos (DTAs) e os procedimentos para
sua avaliação; deterioração dos alimentos; métodos de conservação dos alimentos; procedimentos
operacionais padronizados (POP); boas práticas de fabricação de alimentos; análise de perigos e pontos
críticos de controle (APPCC). Nutrição em Saúde Pública: análise dos distúrbios nutricionais como
problemas de Saúde Pública; Vigilância Sanitária de Alimentos: legislação sanitária para alimentos;
problemas nutricionais das populações de países em desenvolvimento. Técnica Dietética: conceito,
classificação e características dos alimentos; pré-preparo e preparo dos alimentos; operações,
modificações e técnicas fundamentais no preparo de alimentos. Bromatologia: aditivos alimentares;
condimentos; pigmentos; estudo químico‐ bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e
carboidratos; vitaminas; minerais; bebidas. Ética Profissional. Lei Orgânica do Município de Águas da
Prata/SP. Informações sobre o município de Águas da Prata: história, educação, economia, saúde e hino
da cidade.

PARA O CARGO 315 – PROFESSOR AUXILIAR
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Fundamentos da educação. História da Educação. Filosofia da Educação. Psicologia da Educação.
Cotidiano Escolar. Escola e família. Projeto Político Pedagógico. Processo de Avaliação Educacional.
Trabalho Interdisciplinar. Pedagogia de projetos. Didática e Metodologia do Ensino. Progressão
Continuada. Psicologia da Aprendizagem. Educação Inclusiva. Educação Contemporânea. Educação e
Tecnologia. Tecnologia na sala de aula e na Escola. Formação Continuada de professores. Ensino no
Brasil e no Mundo. Processo de Escolarização: sucessos e fracassos. Evasão e Repetência: causas,
consequências e alternativas. Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária).
Formas Inovadoras e Clássicas de Avaliação. Plano de Aula. Autores renomados da Educação: história,
pensamento, metodologias e contribuições. Teorias de Aprendizagem. Currículo. Desenvolvimento
cognitivo dos alunos. Desenvolvimento social dos alunos. Desenvolvimento cultural dos alunos.
Desenvolvimento afetivo dos alunos. Função social da escola e do professor. Avaliação por competências.
Ensino condizente com a realidade do aluno. Recuperação. Relação entre professor e aluno.
Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12 meses). Alfabetização e
letramento. A prática educativa. A construção do raciocínio matemático. Pensamento e linguagem, leitura
e escrita, letramento. Planejamento e avaliação do processo educativo no Ensino Fundamental.
Indisciplina e Bullying. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento integral do
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educando. Relação entre educação, escola e sociedade: concepções de Educação e Escola.
Planejamento, organização e estratégias de ensino-aprendizagem. Papel da Literatura Infantil.
Conteúdos e práticas de Matemática. Habilidades de Língua Portuguesa e de Matemática esperadas ao
término dos Anos. Atendimento Educacional Especializado (AEE). Atuação junto a alunos com
necessidades especiais. Transtornos de aprendizagem. Transtorno do Espectro Autista (TEA).
Conhecimentos de rotina, regras e comportamentos adequados na sala de aula. Lei Orgânica do
Município de Águas da Prata/SP. Informações sobre o município de Águas da Prata: história, educação,
economia, saúde e hino da cidade.

PARA O CARGO 316 – PROFESSOR INTERLOCUTOR DE LIBRAS
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Fundamentos da educação. História da Educação. Filosofia da Educação. Psicologia da Educação.
Cotidiano Escolar. Escola e família. Projeto Político Pedagógico. Processo de Avaliação Educacional.
Trabalho Interdisciplinar. Pedagogia de projetos. Didática e Metodologia do Ensino. Progressão
Continuada. Psicologia da Aprendizagem. Educação Inclusiva. Educação Contemporânea. Educação e
Tecnologia. Tecnologia na sala de aula e na Escola. Formação Continuada de professores. Ensino no
Brasil e no Mundo. Processo de Escolarização: sucessos e fracassos. Evasão e Repetência: causas,
consequências e alternativas. Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária).
Formas Inovadoras e Clássicas de Avaliação. Plano de Aula. Autores renomados da Educação: história,
pensamento, metodologias e contribuições. Teorias de Aprendizagem. Currículo. Desenvolvimento
cognitivo dos alunos. Desenvolvimento social dos alunos. Desenvolvimento cultural dos alunos.
Desenvolvimento afetivo dos alunos. Função social da escola e do professor. Avaliação por competências.
Ensino condizente com a realidade do aluno. Recuperação. Relação entre professor e aluno.
Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12 meses). Fundamento
histórico-cultural da educação de surdos. Deficiência auditiva e AEE. Tecnologia assistiva e comunicação
alternativa. Letramento na educação bilíngue para surdos. Libras: aspectos linguísticos. Ensino da língua
portuguesa como segunda língua. Propostas educacionais e sociais direcionadas à pessoa surda.
Comunidade, Cultura e Identidade Surda. Afetividade e processos de ensino e aprendizagem. Audição.
Anatomia do Sistema Auditivo. Surdez: conceitos, causas e políticas de prevenção. Políticas de Inclusão
versus Educação Bilíngue. Aquisição e Desenvolvimento da linguagem para crianças surdas. Libras como
língua natural e português como segunda língua. Produção e tradução de materiais didáticos para o
ensino de surdos. Características Fonológicas da Libras. Pedagogia Bilíngue. Bilinguismo. Parâmetros da
Libras. Diálogos em Libras: alfabeto manual e numeral, calendário em Libras, pessoas/ família,
documentos, pronomes, lugares, natureza, cores, escola. O Ensino da Gramática em Libras. Diferenças
entre a língua brasileira de sinais e a língua portuguesa. Aspectos Linguísticos de Língua Brasileira de
Sinais – Libras: léxico, fonologia, morfologia e sintaxe. O profissional tradutor e intérprete de língua de
sinais. Educação bilíngue para surdos. Lei n° 10.436/2002 - Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais –
Libras e dá outras providências. Atendimento educacional especializado para os alunos com surdez. A
comunicação e a relação interpessoal com o aluno com surdez. Problemas linguísticos e cognitivos do
surdo. O processo de ensino e aprendizagem de Libras. Lei Orgânica do Município de Águas da Prata/SP.
Informações sobre o município de Águas da Prata: história, educação, economia, saúde e hino da cidade.

PARA O CARGO 317 – PSICÓLOGO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética Profissional do Psicólogo. A saúde mental e o Sistema Único de Saúde. A Personalidade:
principais teorias e principais desordens. A Psicanálise. A Gestalt – Terapia. A Abordagem Centrada na
Pessoa: empatia, congruência e consideração positiva incondicional. Noções de psicopatologia (neurose
e psicose). Deficiências mentais. Desenvolvimento infantil. Orientação familiar. Indivíduo, instituições e
sociedade: desenvolvimento, interação social, processos de conhecimento da realidade. O processo
grupal e as práticas terapêuticas de Grupo. O Trabalho Institucional Psicológico. Estratégias de
intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas identificadas. Atuação
multidisciplinar e comunitária. Desenvolvimento e acompanhamento de equipes. Saúde, segurança no
trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho. Elaboração e emissão de laudos,
atestados, relatórios, declarações e pareceres. Avaliação psicológica e psicodiagnóstico. Transtornos de
humor, de personalidade, de alimentação, do espectro autista, de déficit de atenção, de hiperatividade,
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de ansiedade, de estresse pós-traumático, de depressão, fóbicos, relacionados ao uso e abuso de
substâncias psicoativas, entre outros transtornos mentais. Teorias e técnicas psicoterápicas. Conceitos e
procedimentos básicos de psicoterapia. Reabilitação/reinserção psicossocial, clínica da subjetividade,
compreensão do sofrimento psíquico. Clínica e atenção psicossocial voltada à população idosa. Processo
educativo na prevenção de patologias. Psicologia Social e Comunitária (Estigma; Preconceito; Inclusão
Social e Escolar; Gênero; Raça; Desigualdades Sociais; Fracasso Escolar; Violência. Reforma Psiquiátrica;
Estatuto da Criança e do Adolescente; Estatuto da Pessoa Idosa; Lei Maria da Penha. Lei Orgânica do
Município de Águas da Prata/SP. Informações sobre o município de Águas da Prata: história, educação,
economia, saúde e hino da cidade.

PARA O CARGO 318 – VICE DIRETOR DE ESCOLA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Concepções de educação e escola. Função social da escola. Políticas, estrutura e organização da escola.
Os teóricos da educação. Educação Inclusiva. Currículo. Gestão escolar e suas dimensões: pedagógica,
administrativa, de conhecimento e de pessoas: Autonomia da Escola. Poder nas organizações. Liderança.
Clima e Cultura organizacionais. Mediação e gestão de conflitos. Planejamento Dialógico. Participação e
trabalho coletivo na escola. Projeto Político-Pedagógico. Regimento Escolar. Tendências educacionais na
sala de aula. A construção do conhecimento. Tecnologias de informação e comunicação na educação.
Avaliação e acompanhamento do rendimento escolar. Avaliação da educação e indicadores educacionais.
Formação continuada. Lei Orgânica do Município de Águas da Prata/SP. Informações sobre o município
de Águas da Prata: história, educação, economia, saúde e hino da cidade.
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ANEXO III – CRONOGRAMA

ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira
responsabilidade do candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital.

INÍCIO HORÁRIO
DE INÍCIO

TÉRMINO HORÁRIO DE
TÉRMINO

ATIVIDADES

04/08/2025 Divulgação do Edital de Abertura.

05/08/2025 10:00 06/08/2025 23:59 Prazo para Impugnação do Edital.

08/08/2025 17:00 Envio das Respostas das impugnações ao Edital e possíveis
retificações ao Edital.

08/08/2025 17:00 Publicação, se houver, da Retificação ao Edital de Abertura
de Inscrições.

11/08/2025 10:00 11/09/2025 23:59 Período de inscrição no site do Instituto Nosso Rumo.

11/08/2025 10:00 12/08/2025 23:59 Período de solicitação de isenção da inscrição.

11/08/2025 10:00 11/09/2025 23:59

Período de envio dos títulos, tempo de experiência
profissional, laudos médicos, solicitação de condição
especial e PcD, nome social e declaração de jurado para
critério de desempate.

18/08/2025 15:00 Divulgação do Resultado das solicitações de isenção.

19/08/2025 10:00 20/08/2025 23:59 Período Recursal contra o Resultado da isenção.

25/08/2025 15:00 Divulgação das Respostas dos Recursos contra a isenção.

12/09/2025 17:00 Data limite para pagamento da inscrição.

17/09/2025 15:00

Divulgação da confirmação das inscrições efetivadas, solicitações
de condições especiais para a realização da Prova, candidatos
inscritos como PcD, nome social e candidatos que concorrem no
critério de desempate de jurado.

18/09/2025 10:00 19/09/2025 23:59

Período Recursal contra a divulgação das inscrições efetivadas,
solicitações de condições especiais para a realização da Prova,
candidatos inscritos como PcD, nome social e candidatos que
concorrem no critério de desempate de jurado.

03/10/2025 15:00

Divulgação das Respostas dos Recursos contra as inscrições e
divulgação do novo Resultado das inscrições efetivadas,
solicitações de condições especiais para a realização da Prova,
candidatos inscritos como PcD, nome social e candidatos que
concorrem no critério de desempate de jurado.

03/10/2025 15:00 Publicação do Edital de Convocação para as Provas
Objetivas e as Discursivas (quando houver).

12/10/2025
Aplicação das Provas Objetivas e das Discursivas (quando
houver).

13/10/2025 10:00 14/10/2025 23:59 Período de Correção cadastral.

13/10/2025 15:00 Divulgação do Gabarito Provisório das Provas Objetivas.

14/10/2025 10:00 15/10/2025 23:59 Prazo Recursal contra a Aplicação da Prova Objetiva e da
Discursiva (quando houver) - (estrutura, equipe técnica etc.).

14/10/2025 10:00 15/10/2025 23:59 Prazo Recursal contra o Gabarito Provisório.

14/10/2025 10:00 15/10/2025 23:59 Período de disponibilização dos cadernos de questões das Provas
Objetivas e das Discursivas (quando houver).

31/10/2025 15:00

Divulgação do Resultado Provisório das Provas Objetivas,
das Discursivas (quando houver), da Avaliação de Títulos
(quando houver) e da Avaliação do Tempo de Experiência
Profissional (quando houver).

31/10/2025 15:00
Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra o
Gabarito Provisório.

31/10/2025 15:00 Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra da
Aplicação das Provas Objetivas e das Discursivas (quando houver).

31/10/2025 15:00 Divulgação do Gabarito Definitivo.

31/10/2025 15:00 Divulgação das folhas de Respostas das Provas Objetivas e das
Discursivas (quando houver).

31/10/2025 15:00 Publicação das respostas esperadas das provas discursivas.
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INÍCIO
HORÁRIO
DE INÍCIO TÉRMINO

HORÁRIO DE
TÉRMINO ATIVIDADES

03/11/2025 10:00 04/11/2025 23:59

Prazo Recursal contra o Resultado Provisório das Provas Objetivas,
das Discursivas (quando houver), da Avaliação de Títulos (quando
houver), da Avaliação do Tempo de Experiência Profissional
(quando houver) e da classificação provisória.

17/11/2025 15:00

Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra o
Resultado Provisório das Provas Objetivas, das Discursivas
(quando houver), da Avaliação de Títulos (quando houver), da
Avaliação do Tempo de Experiência Profissional (quando houver)
e da classificação.

17/11/2025 15:00 Publicação do Edital de Resultado Final antes da Prova
Prática.

17/11/2025 15:00 Divulgação do Edital de Homologação dos cargos sem
Prova Prática.

17/11/2025 15:00 Publicação do Edital de Convocação para as Provas
Práticas.

22 e/ou
23/11/2025 Aplicação das Provas Práticas.

24/11/2025 10:00 25/11/2025 23:59 Prazo Recursal contra aplicação da prova prática.

03/12/2025 Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra a
aplicação da prova prática.

03/12/2025 15:00 Divulgação do Resultado Provisório das Provas Práticas.

04/12/2025 10:00 05/12/2025 23:59 Prazo Recursal contra o Resultado Provisório das Provas Práticas.

11/12/2025 15:00 Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o
resultado provisório das Provas Práticas.

11/12/2025 15:00
Publicação do Edital de Homologação dos cargos com
Provas Prática.

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, VENDA PROIBIDA.


